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T I A G O C O S T A P I N T O DOS REIS M I R A N D A " 

«... tanta dezordem, tanto dezarranjo, e tanta mizeria tudo con-
fiado a Providencia de hum Min.o...». 
F r a n c i s c o X a v i e r T e i x e i r a de M e n d o n ç a , na «Car t a , que se e s c r e -
vêo de P o r t u g a l a h u m G r a n d e de E s p a n h a » . L i s b o a , 25 de f e v e r e i -
ro de 1756, f . 5 2 . 

«... [Carvalho] should always show himself an hearty English-
man». 
A b r a h a m C a s t r e s pa ra Henry F o x . L i s b o a , 11 de f e v e r e i r o de 1756. 

Contam os re la tos que o p r imei ro de novembro de 1755 ama-
nheceu agradável , na sequênc ia «dos belos d ias de f ins de Ou tub ro» . 
O céu es tava azul , sem nuvens , e uma brisa de nordes te amen izava 
t empera tu ra pouco ac ima dos dezasse te graus cen t íg rados 

* E s t e a r t i go c o r r e s p o n d e b a s i c a m e n t e ao c a p í t u l o « D e s a r r a n j o s e a c o m o -
d a ç õ e s : 1 7 5 5 - 1 7 5 7 » d a d i s s e r t a ç ã o « ' E r v a s de R u i m Q u a l i d a d e ' . A e x p u l s ã o d a 
C o m p a n h i a de J e s u s e a a l i a n ç a a n g l o - p o r t u g u e s a ( 1 7 5 5 - 1 7 5 7 ) » (337 pp. p o l i c . ) , 
a p r e s e n t a d a na F a c u l d a d e de F i l o s o f i a , L e t r a s e C i ê n c i a s H u m a n a s d a U n i v e r s i d a d e 
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Ed . [ 1 9 8 7 ] 4 0 7 p p . ) . P a r a os d a d o s r e f e r i d o s nes te p r i m e i r o p a r á g r a f o , p. 66 . 
LUSITANIA SACRA, 2" série, 5 (1993) 251-297 



Antes de soarem as nove, j á as ruas da corte c o m p o r t a v a m a lgum 
movimento : g rupos de f ié is nas suas melhores roupas d i r ig iam-se às 
igre jas paroquia i s para a ce r imônia inaugura l da fes ta de Todos -os -
-Santos . O pagamen to de p romessas e o de se jo de conquis ta r novas 
graças l evava-os a acender mi lhares de velas nas bases dos al tares , tal 
como sempre se f izera nos anos anter iores . 

Grandes nobres e f ida lgos nem sempre se j un t avam nesses dias às 
c o m e m o r a ç õ e s públ icas . Alguns op tavam pelo con fo r to das capelas 
par t icu lares , na companh ia de suas « famí l i a s» . Os que en t re tan to 
saiam à rua e smeravam-se na aparênc ia da sege, dos cavalos e dos 
c r iados , apenas se mos t rando às portas de casa quando suas r iquezas 
fossem dev idamen te va lor izadas pela presença popular . Segundo se 
crê, às onze , os t emplos da c idade compor ta r i am mais t r inta mil 
pessoas que na missa das nove 2 . 

Grupos de es t rangei ros menos iden t i f i cados com a ce leb ração 
re l ig iosa ou de a lgum modo receosos de o f ende rem com sua presença 
a susce t ib i l idade do vulgo, parecem haver t rocado m o m e n t a n e a m e n t e 
as res idênc ias de Lisboa por r e fúg ios no c a m p o 3 . Os que dec id i ram 
pe rmanece r na corte fo ram orar aos a l tares de suas respec t ivas nações ; 
entre e les , boa parte dos in tegrantes da Fei tor ia Bri tânica 4 . 

Por volta das nove horas e quaren ta minutos , fez-se sent ir no 
cent ro da c idade uma suave t rep idação , «[. . .] aumen tando gradual -
mente c o m um baru lho precip i tado, c o m o o som de car ruagens con-
duz idas com violência a a lguma dis tância» \ Os que moravam na 

1 Idem, p. 67 ; A Z E V E D O , J o ã o L. d c — O Marquês de Pombal, p. 120. A ideia 
de q u e o t r emor de ter ra n ã o pode r i a ter oco r r i do em m o m e n t o m e n o s p r o p í c i o , c o m o 
in s inua ram a lguns t e s t e m u n h o s (O Terramoto de 1755, Testemunhos britânicos/ The 
Lisbon earthquake of 1755. Br i t i sh accoun t s . Pref . , M a r i a L. M. de Sousa . Apresen t . , 
t rad. e no tas , Jud i t e Nozes . [L i sboa ] , T h e Bri t ish Hi s tó r i ca ! Soc ie ty of Po r tuga l / 
L i s ó p t i m a Ed. 1990. pp. 117 e 221 , p. ex . ) , soa, p o r t a n t o , a lgo e x a g e r a d a . 

3 O terramoto de 1755, pp . 235 e 237 (V. tb. p. 267, n. 145); B R E L I N , Johan 
- De passagem pelo Brasil e Portugal em 1756. T r a d . , Ca r los P. de A l m e i d a . In t rod . , 
Ni ls Hedbe rg . L i sboa , «Casa P o r t u g u e s a » . 1955. pp. 51 -52 . 

4 «[ . . . ] Era um dia r e l ig ioso para a Fe i tor ia Ing lesa ; o c l é r i g o , q u e deve r i a ter 
o f i c i a d o o s e r v i ç o d iv ino , chega ra apenas poucos dias an tes de Ing la t e r r a para a 
r e c u p e r a ç ã o de sua s aúde [sic}». O terramoto de 1755. p. 4 9 . 

5 Idem, p . 39. Para impre s sões s e m e l h a n t e s , v. « C a r t a G e n u í n a ao Sr. Joseph 
F o w k e [ . . . ]» , no m e s m o v o l u m e , p. 135 («[ . . . ] d e m o s pe la casa a t r emer e por um 
g r a n d e ba ru lho c o m o u m a c a r r u a g e m a seis cava los a pas sa r por nós» ) e «Car ta 
a n ó n i m a de 18 de N o v e m b r o de 1755», pp. 161 e 163 («[ . . . ] toda a casa c o m e ç o u a 



região viram os quadros e s t r emecer com as paredes e sen t i ram ba-
lançar os a l icerces de suas casas . Em meio às p r imei ras man i f e s t ações 
de pânico , a lguns compreende ram que se t ra tava de um t remor de 
terra. 

De início, fo ram dois abalos: um no sent ido vert ical — acompa-
nhado por g rande ru ído sub te r râneo —, e o segundo, hor izonta l , em 
progresso de nor te para sul. Dura ram cerca de minuto e meio . Após 
cur to in tervalo , sucederam duas convu l sões de até 9 pontos de in-
tens idade na esca la Richter , e VIII a X graus na de M e r c a l l i 6 . A zona 
mais a fe tada foi a da igre ja de São Pau lo ao Terre i ro do Paço, e daí ao 
Conven to do Desagravo , na A l f a m a . Para o inter ior , a mancha de 
des t ru ição a lcançou o t emplo de S. Pedro d 'AIcân ta ra , o grande largo 
do Ross io e o cas te lo de S. Jorge; a norte , a área campes t r e que 
c i rcundava a igre ja de Nossa Senhora da Penha, nas redondezas das 
Portas de San to Antão. 

A aber tura de fendas na terra e a queda de cons t ruções a l imentou 
uma nuvem de poe i ra que logo escureceu o dia. Ao m e s m o t empo , 
sen t i ram-se em toda a região vapores su l fu rosos 7 , c o m u m e n t e asso-
c iados à emergênc ia de forças mal ignas e a uma maior poss ib i l idade 
de a las t ramento de ep idemias 8 . 

Se ao começo mui tos p rocura ram as vias públ icas , na tentavia de 
escapar ao aba t imento dos tetos, em poucos minutos essa so lução 
deixou de pa rece r segura . No cen t ro da c idade , as paredes dos prédios 

t r emer desde o m a i s p r o f u n d o dos seus a l i ce rces , o que i n i c i a lmen te a t r ibu í à 
t r e p i d a ç ã o de vá r ios c o c h e s na via p r inc ipa l , c o c h e s que h a b i t u a l m e n t e p a s s a v a m 
por ali àque la hora , v indos de B e l é m a c a m i n h o d o pa l ác io» ) , bem c o m o a car ta da 
i rmã C a t h e r i n e W t h m a n a sua mãe , no dia 27 de j a n e i r o de 1756 («[ . . . ] it began l ibe 
the ra t t l e ing of C o a c h e s [ . . . ] ) in: M A C A U L A Y , Rose — They went to Portugal, [ l s t 
pub l i shed . 1946] I L o n d o n ] , Pengu in Books . 1985, p. 269 . 

6 V. F R A N Ç A , J o s é - A . — Opus cit., pp . 61 -62 . 
7 Idem, p . 62 ; O terramoto de 1755, p. 53 . 
8 C O R B 1 N , Alain — Saberes e odores. O o l f a t o e o i m a g i n á r i o soc ia l dos 

sécu los d e z o i t o e d e z e n o v e . T r a d . , L ig ia W a t a n a b e . São Pau lo , C o m p a n h i a d a s 
Le t ras . 1987. Cap . II ( « O s pó los da v ig i l ânc ia o l f a t i v a » ) , i tem «A ter ra e a a r q u e o -
logia do m i a s m a » : «As f e n d a s mais t e r r íve i s são , e v i d e n t e m e n t e , aque las abe r t a s 
pe los t r e m o r e s de terra . S e g u n d o Tour t e l l e , as e p i d e m i a s q u e d e v a s t a r a m Lisboa e 
M e s s i n a em segu ida d o s desas t r e s não p o d e m ter ou t r a o r igem [. . .]» p. 36. Na sua 
desc r i ção do aba lo de 1755, E d u a r d o Frei re de O L I V E I R A (Elementospara a história 
do município de Lisboa. L i s b o a . T y p o g r a p h i a Un ive r sa l . 1 9 0 8 . T . XVI , p. 1 3 9 ) a i n d a 
e sc reveu : «[ . . . ] v iu - se , pe la s e n o r m e s f e n d a s q u e se a b r i a m na ter ra , s ah i r c o l u m n a s 
de f u m o e f o g o , q u e d e r r a m a r a m na a t m o s p h e r a e x a l a ç õ e s m e p h i t i c a s » . 



desabavam, c r iando verdade i ras a rmadi lhas no me io das ruas . Minu-
tos depois do ú l t imo grande t remor , o f o g o i r rompeu pelos e scombros . 
Embora ha ja quem a f i r m e que as chamas se o r ig inaram no C o n v e n t o 
de S. Domingos , parecem mais c red íve is os t e s t emunhos que local i -
zam as p r imei ras labaredas no Pa lác io dos Condes da Er ice i ra ou na 
ig re ja de São Pau lo 9 . Ao cer to , sabe-se que out ros focos de incêndio 
f o r a m depois descober tos , e que a lguns t iveram cará ter in tenc ional l 0 . 

J un t amen te com as desordens da terra, do ar e do fogo , sobrev ie -
ram as da água, pe lo Te jo . Onde há pouco hav iam chegado as r iquezas 
da f ro ta do Brasil e de navios da índ ia , r ev i rou-se o le i to do r io , 
engo l indo as e m b a r c a ç õ e s menos res is tentes e parte da mul t idão que 
procurara escapar à der rocada das morad ias . Ca rcaças enca lhadas há 
anos fo ram t raz iadas à super f íc ie com a fo rça das ondas , e desapare -
ceram ao la rgo da costa . Per to do es ta le i ro , a made i ra que não se 
es t raviara no rio, e spa lhou-se pe las ruas , indo aumenta r a quan t idade 
de obs tácu los que se impunham aos sobrev iven te s " . 

Alcân ta ra , Sacavém, São Mar t inho , Azei tão , Sint ra e Setúbal 
s o f r e r a m impac tos bas tan te s ign i f ica t ivos . Nas loca l idades mais dis-
tantes , os es t ragos a t ing i ram d i m e n s õ e s cons ide ráve i s em San ta rém, 
Por ta legre , Co imbra , Vila Nova de Por t imão, Tav i ra , Cas t ro Mar im , 
E lvas e Beja . Menos p re jud icadas , mas t ambém a t ing idas , f o r a m o 
Porto e a longínqua Bragança . De acordo com um tes temunho br i tânico, 
Paro — mui to p róx ima ao ep icen t ro do f e n ó m e n o — chegou a f i ca r 
deba ixo d ' á g u a 1 2 . 

O maremoto produziu vagas de sessenta pés de al tura em Cádiz e 
de quaren ta , em Lisboa . Pe rco r rendo uma d is tânc ia de 3 .740 milhas 
em dez horas , a lcançou a Mar t in ica ainda com ondas de cerca de doze 
pés Na Europa , os regis t ros de tu rbu lênc ia mar inha ve r i f i ca ram-se 
um pouco por toda a par te : no nor te da Espanha , na costa f r ancesa , nas 
i lhas br i tân icas , nos pa íses baixos e na Escand ináv ia . Em 1955, um 
es tud ioso sueco recordou que os p rópr ios lagos in ter iores se te r iam 

9 FRANÇA, José-A. — Opus cit.. p. 62; O terramoto de 1755, p. 47. 
10 O terramoto de 1755, pp . 37, 77 , 119, 179, 2 1 3 e 2 3 9 ; M A C A U L A Y , R o s e 

— Opus cit., p . 276 . N o t e - s e c o m o se i n c l u e m en t re os i n c e n d i á r i o s i n d i v í d u o s das 
m a i s d ive r sa s n a c i o n a l i d a d e s : f r a n c e s e s , e s p a n h ó i s , i t a l i anos e b r i t ân i cos . 

" Ibidem, pp . 171, 173 e 209 . 
1 2 Ibidem, pp . 153, 241 , 243 , 255 (n .15) . 
1 J E N C Y C L O P A E D I A Br i t ann ica . W i l l i a m B e n t o n , Pub l i sh . 1970. Vol . 7, 

pp. 8 5 6 - 8 5 7 («Grea t E a r t h q u a k e s » ) . 



posto «em es tado de grande inquie tação» e que a lguns r ios t ransbor-
daram, «a lagando as r ibe i ras ao ponto de serem levados os esca le res 
paroquia i s , gu indados nas suas a rmações de d e s e m b a r q u e » l 4 . 

O t remor de terra abalou Madr id por volta das dez horas e dezo i to 
minutos . Vár ios ed i f í c ios f i ca ram dan i f i c ados e duas cr ianças , mor tas , 
por uma cruz que se desprendeu do f ron t i sp íc io de uma igreja 1 5 . O norte 
d ' A f r i c a viu-se pe r tu rbado por uma for te convu lsão , ac ima de tudo em 
Mar rocos l 6 : só na c idade de Fez, imag ina-se que tenham m o r r i d o 10 
mil pessoas l 7 . . . Uma car ta de dezembro , ed i tada no The Public Adver-
tiser, ca lcu lava pelas no t íc ias j á receb idas que o s i smo f izera pre ju í -
zos num raio de 350 léguas de longi tude e 150 de la t i tude — «God 
knows how much fu r the r» , 8 . A apreensão ju s t i f i cava - se : a terra 
chegara a t remer com violência na Groen lând ia , encon t r ando- se regis-
tro de m o v i m e n t a ç õ e s sub te r râneas na Moráv ia , no nor te da Amér i ca 
e na costa nordes te do Brasil , 9 . 

Não era esse o p r imei ro grande t e r remoto de que havia m e m ó r i a 
em Por tuga l . Os mais velhos ainda se deve r i am lembrar com clareza 
de que em 1722 se sen t i ra um e s t r e m e c i m e n t o p a r t i c u l a r m e n t e 
devas tador na região do Algarve . Antes dele — e a part i r do sécu lo 
XII — j á se t inham ver i f i cado cerca de uma dezena de out ros aba los . . . 
Sabe-se que o de 1321 dan i f icou a lguns ed i f í c ios da cor te ; o de t reze 
anos mais tarde foi responsáve l pela ruína de parte da Sé; em 1356, os 

1 4 K R A N T Z , C l a e s — «O t e r r a m o t o q u e f e z t r e m e r os f i l ó s o f o s » . Goteborgs 
Handelsoch Sjofarts Tidning. 26 de f e v e r e i r o de 1955. Cf . H E L D B E R G , N i l s , na 
« I n t r o d u ç ã o » a o t e x t o de B R E L I N , J o h a n — Opus cit., p. 79 . S o b r e a m o v i m e n t a ç ã o 
m a r í t i m a na G r ã - B r e t a n h a e nos p a í s e s b a i x o s , v . tb . R O D R I G U E S , A n t ó n i o G . — 
O Protestante Lusitano. E s t u d o b i o g r á f i c o e c r í t i c o s o b r e o C a v a l e i r o de O l i v e i r a . 
M D C C I - M D C C L X X X I I I . C o i m b r a . 1950. (Sep . d a Rev . « B i b l o s » , vo l . X X V I ) . 
p . 232 . 

1 5 B R E L I N , J o h a n — Opus cit., p . 4 6 - 4 7 . 
1 6 Cf. Gazeta de Lisboa, apud BESSA-LUÍS, Agustina — Sebastião José, [ I a 

e d . , 1982] 2 a ed . [ L i s b o a ] , I m p r e n s a N a c i o n a l . [ 1984 ] , C a p . IV, p. 9 0 . 
1 7 G R A N D D i c t i o n n a i r e U n i v e r s e l du X I X e S i è c l e . Pa r P i e r r e L a r o u s s e . Pa r i s , 

A d m i n i s t r a t i o n du G r a n d D i c t i o n a i r e U n i v e r s e l . T . V, p. 5 8 ( « T r e m b l e m e n t » ) . 
1 8 A R Q U I V O N A C I O N A L D A T O R R E DO T O M B O ; M i n i s t é r i o do R e i n o . 

M° 632 . « E x t r a c t of a Le t t e r f r o m a M e r c h a n t in O p o r t o , to a M e r c h a n t at N e w c a s t l e , 
da t ed Dec . 6» . The Public Advertiser, T h u r s d a y , J a n u a r y 8 th , 1756 [ f .2 ] ( e x e m p l a r 
so l t o en t r e os p a p é i s da c a i x a ) . U m a l égua m a r i n h a ( i n g l e s a ) é igual a t rês m i l h a s 
n á u t i c a s , que t o t a l i z a m 5 . 5 5 9 , 6 m . 

" B R E L I N , J o h a n — Opus cit., pp . 4 7 - 4 8 ; R O D R I G U E S , A n t ó n i o G . — Opus 
cit., p. 235, n. 1; F R A N Ç A , José-A. —- Opus cit.. p. 61. 



choques a l cançaram tamanha in tens idade , que os s inos se puse ram a 
tocar no al to dos campanár ios . . . Aba los a inda mais v io len tos , c o m o os 
de 1504, «que ' subve r t e r am povoações intei ras e f i ze rão andar a gente 
fug i t iva pe los m o n t e s ' » , r eg i s t r a ram-se t ambém ao longo do século 
XVI . A fúr ia dos de 1531 sent iu-se p ra t i camente de nor te a sul: nessa 
al tura, mais de 1.500 casas f i c a r a m des t ru ídas só em Lisboa . Ep i sód io 
seme lhan te di tar ia a mor te de mi lhares de ind iv íduos vinte anos 
depois 2 0 . 

O t r emor de 1755 e os incêndios que o a c o m p a n h a r a m engo l i r am 
a lgumas das ma io res r iquezas da c idade . En t re os pa lác ios da Coroa , 
de sapa rece ram o da Ribe i ra , o da Quin ta de Alcân ta ra , de Alcáçova , 
o Cor te -Rea l e o da Bempos t a ; além disso, ru i ram os magn í f i cos 
Paços dos Exce len t í s s imos Duques de Bragança . Os mais vul tosos 
p re ju ízos da alta nobreza ab range ram as casas dos Condes de Re-
dondo , do Marquês de Gouve ia , do Duque de Cadava l , do C o n d e de 
Cas te lo Melhor , do Duque de La fões , dos Marquese s de Távora e do 
C o n d e da Er ice i ra (Marquês de Lour iça l ) . Nes ta ú l t ima, o f o g o de-
vorou uma b ib l io teca que reunia mi lhares de vo lumes impressos e uma 
co leção de manuscr i tos ce r t amen te mui to re lac ionada à a t iv idade das 
academias l i te rár ias po r tuguesas , pe lo m e n o s desde o século XVII . 
H o m e n s de le t ras i r iam l amen ta r sobre tudo a perda da Livrar ia 
Real , compos t a por cerca de se tenta mil vo lumes 2 I . Ao apare lho de 
Es tado f ez - se pa r t i cu la rmente sens íve l a fa l ta dos d o c u m e n t o s que 
pe rece ram nos seus g a b i n e t e s ou nas ru ínas da ve lha Tor re do 
T o m b o 2 2 . Os anos seguin tes conhece r i am numerosos e s fo rços para 
r ecompor esse mater ia l 2 \ embora n u m pr imei ro ins tan te sequer tenha 

2 0 O L I V E I R A , E d u a r d o F. de — Opus cit., T . X V I , pp. 133-154 ; F E R R E I R A , 
Mar ia E. C. — « T e r r a m o t o s » . In: S E R R Ã O , Joe l (d i r . ) - Dicionário da história de 
Portugal. Por to , L iv ra r i a F i g u e i r i n h a s . Vol . VI, pp. 163-165. 

2 1 C á l c u l o de J o s é - A u g u s t o F R A N Ç A (Opus cit., p . 67) , q u e a p e s a r de es t i -
m a t i v a s d i f e r e n t e s (Cf . P I W N I K , M a r i e - H . — Echanges erudits dans la Péninsule 
Ibérique (1750-1767). Par i s , Fonda t ion C a l o u s t e G u l b e n k i a n - C e n t r e Cu l tu re l 
Po r tuga i s . 1987. p. 143. V. tb. F E R R E I R A , C a r l o s A. — «As l i v r a r i a s rea i s d e D. 
J o ã o IV a D. J o ã o VI» . Congresso do Mundo Português. P u b l i c a ç õ e s . 1940. Vol . VII . 
T. II, 2" Secção , pp. 5 8 9 - 6 0 6 ( p r i c i p a l m e n t e p p . 591 e 595) . 

2 2 V. T O V A R , C o n d e de — «O a r q u i v o do C o n s e l h o de E s t a d o » . Anais da 
Academia Portuguesa da História. 2' Sé r ie . L i sboa . M C M L X I , p. 62. 

2 3 O c a s o mais i n t e r e s san te t a lvez se j a os d o s a r q u i v o s da l egação de F rança . 
V. A . N . T . T . ; M i n i s t é r i o d o s N e g ó c i o s E s t r a n g e i r o s . C x . 959 . Of . de D. Luís da 
C u n h a M a n u e l ( L C M ) para D. A n t ó n i o de S a l d a n h a da G a m a ( A S G ) . B e l é m , 2 8 / X I I / 



s ido muito fácil conse rva r as espéc ies sobrev iven tes ou os papéis que 
depois do abalo se vol ta ram a produzi r . Tudo indica que a re la t iva 
desordem dos a rqu ivos e a progress iva coesão da equipe no governo 
f avorece ram, inc lus ive , des fa lques de na tureza pol í t ica 2 4 . 

As perdas da Igreja fo ram ines t imáveis . Desaparece ram os grandes 
núc leos documen ta i s de S. Domingos , do Ca rmo , de S. Franc isco , do 
Espír i to Santo , da Tr indade . . . e de quase todos os out ros t emplos mais 
s e r i a m e n t e d a n i f i c a d o s . Na sua c o r r e s p o n d ê n c i a c o m G r e g ó r i o 
Mayáns , An tón io Pereira de F igue i redo not ic iou encon t r a r em-se em 
ruínas cerca de quarenta sedes paroquia i s e vinte conven tos re l igio-
sos. Ainda s egundo os seus cá lcu los , t e r iam morr ido nas o rdens 
regulares 26 f ranc i scanos , 4 j esu í tas e v i r tua lmente todos os domini -
canos , ca rmel i t as e t r ini tár ios . Entre as f re i ras , o número de óbi tos 
chegar ia à casa dos 150 apenas no mos te i ro de Santa Clara 2 S . 

/ 1756 . M i n . ( « E l e s [os o f f i e i o s de D. Luis da C u n h a , meu Th io ] , e t odos os mais 
pape i s dessa Sec re t a r i a , q u e V . E x . a achou em p o d e r de Joseph G a l v a õ de L a c e r d a 
são p r e c i o z o s nes ta Sec re t a r i a de Es t ado por c a u z a da Ru ina q u e p a d e c e u no 
t e r r e m o t o c o m o V Ex.a n a õ igno ra» ) . C x . 569 «Lis ta dos pape i s , que se a c h a m na 
Sec re t a r i a d o M i n i s t é r i o da C o r t e de Par iz p e r t e n c e n t e s ao real s e r v i ç o de S. M. , os 
quaes por o r d e m d o m e s m o S.r Joze G a l v a m de L a c e r d a en t r egou ao E m b a i x a d o r D. 
An ton io de S a l d a n h a da G a m a » . Par i s , 3 de D e z e m b r o de 1756. 7 p p . mss . Pa ra os 
d o c u m e n t o s da l egação de Ing la te r ra . L° 124 [4] Of . de L C M p/ M a r t i n h o de M e l l o 
e Cas t ro ( M M C ) . L i s b o a , 2 5 / V / 1 7 5 6 . Or ig . (Do p r ó p r i o p u n h o ) . 

2 J «Depo i s do t e r r a m o t o é q u e c o m e ç a r a m a d e s a p a r e c e r da Tôr re do T o m b o 
sem q u e n i n g u é m m a i s lhes d e s s e com o ras t ro d o c u m e n t o s p r ec io sos que h a v i a m 
e s c a p a d o d u r a n t e l o n g o s s é c u l o s à cob i ça dos h o m e n s e a o s ' i n su l to s do t e m p o » . 
B R O C H A D O , Cos ta — «O t e r r amo to de 1755 e a T ó r r e d o T o m b o » . Brotéria. 
Lisboa . XL(5) : 4 9 4 - 4 9 7 . M C M X L V p. 4 9 7 . A este r e spe i t o , serve de i lu s t r ação uma 
no ta que se e n c o n t r a no L° 126 do Arqu ivo do M i n i s t é r i o dos N e g ó c i o s E s t r a n g e i r o s , 
a p r e s e n t a n d o u m c o n j u n t o de o f í c i o s d a t a d o s de 1758 a 1772: « M a ç o Te rce i ro . 
Pape i s p e r t e n c e n t e s a R e c o n c i l i a ç ã o c o m a Cor t e de R o m a . e aos J ezu i t a s q u e se 
a c h a r a m en t re os mu i to s q. de ixou d e s p r e z a d o s nas L iv ra r i a s da Ba r r r ca [sic] de N .S . 
da A j u d a O O f f i c i a l M a y o r C l e m e n t e Iz idoro Brandaõ q u a n d o r e s t i t u io a c h a v e de l i a 
depo i s de as haver r e t i do na sua M a õ mais de h u m Mez ; e ex t r a ído de l i as t u d o o q u e 
lhe p a r e c e o c o n v e n i e n t e : A j u d a n d o s e de q u a t r o p e s s o a s que f i z e r a m e m tudo o que 
se a c h a v a nas m e s m a s L iv ra r i a s os d e s a g r a d a v e i s d e s c a m i n h o s , d e q u e mande i que 
senaõ d e s s e nem m a i s o m e n o r s ignal de d e s p r a z e r , e mu i to m e n o s d e q u e i x a » . Mais 
aba ixo , com g r a f i a d ive r sa : «Este M a ç o ve io do a r c h i v o do M i n i s t é r i o do R e i n o , c o m 
ou t ros pape i s , em 1873». 

2 5 Cf . P I W N I K , M a r i e - H . — Opuscit.,p. 142. O terramoto de 1755, p. 1 8 3 t r a z 
dados s imi la res . S u z a n n e C H A N T A L fa l a na ru ína de c e n t o e dez i g r e j a s . V. A vida 
quotidiana em Portugal ao tempo do terramoto. T r a d . , Á l v a r o S imões . L i sboa , Ed. 
«L iv ros d o Bras i l» . S /d . p. 60. 



Os pre ju ízos dos comerc ian te s e s t r ange i ros ser iam de ap rox ima-
damente 96 mi lhões de c ruzados . Quem o a f i rma é o au tor da fa-
m o s a Relation historique du Tremblement de Terre, A n g e Cioudar (ou 
Pierre D ' A n g é ) 2 b . De aco rdo com ele, as casas br i tânicas terão per-
d ido 64 mi lhões ; as h a m b u r g u e s a s , 16; as i ta l ianas . 10; as de França 
e Holanda , 4; as da Alemanha e da Suécia , uin mi lhão cada. O i m p a c t o 
foi de tal mane i ra s ign i f i ca t ivo , que a lgumas «nações» expe r imen-
taram p ro fundas mudanças de perf i l social a part i r de 1756. Graças à 
recente monogra f i a de Jean -Franço i s Labourde t t e , o caso da c o m u -
nidade f rancesa é dos que me lhor se conhece : tudo indica que apenas 
conseguiu sobrev iver ao t e r remoto o e s t abe l ec imen to de Ambro i se 
T h o m a s Cur raud , sucessor dos B e a u m o n d de Marse i l le 2 7 . 

A c o m u n i d a d e br i tânica v iu-se pa r t i cu la rmen te a fe tada com a 
que ima dos a rmazéns por tuár ios e dos a rqu ivos comerc ia i s . Dev ido a 
rea l izarem, bas tante coesos , negóc ios vo lumosos , mui tos de seus 
m e m b r o s r ecupera ram, en t re tan to , nos anos seguin tes . O a u m e n t o da 
demanda p rovocado pelo te r remoto , j u n t a m e n t e com o iníc io da 
Guer ra dos Sete Anos e com os ú l t imos grandes c a r r e g a m e n t o s de ouro 
bras i le i ro chegados a Lisboa, de t e rmina r i am no pe r íodo de 1755 a 
1760(/61) um ac résc imo cons ideráve l das expor t ações br i tân icas para 
Portugal 2 S . 

Ta lvez o fa to de a lguns es t range i ros haverem d e i x a d o a corte no 
dia do abalo tenha suger ido a h ipó tese de que entre eles o número de 
mor tos foi re la t ivamente menor , que em meio aos nac iona is . Dif íc i l 
saber , porém, até que ponto essa idéia se con f i rma . Os re la tos que se 
conhecem só permitem um ba lanço conc lus ivo em re l ação aos súdi tos 

3 6 Relation historique du Tremblement de Terre survenu à Lisbonne le premier 
Novembre 1755 [...] précédée dûn Discours politique sur les avantages que le 
Portugal pourrait retirer de son malheur, dans lequel l'Auteur développe les moyens 
que l Angleterre avait mis jusque-là pour ruiner cette Monarchie. [ I a ed . ] Haia . 1756. 
2 1 6 pp. Sob re a po l êmica q u e e n v o l v e es te l i v ro . v. B A R R E T O . José — «O ' D i s -
cu r so P o l í t i c o ' f a l s a m e n t e a t r i b u í d o a o M a r q u ê s de P o m b a l » . Revista de História 
das Ideias. C o i m b r a . Inst . H i s tó r i a e Teo r i a das Ideias . IV ( « O M a r q u ê s de P o m b a l 
e o seu t e m p o » . C o o r d . , Lu í s Reis T o r g a l ) I: 3 8 5 - 4 2 2 . 1982. 

L A B O U R D E T T E , J e a n - F . — La Nation Française <1 Lisbonne de 1669 à 
1790. Entre Colbertisme et Libéralisme. Par is , Fonda t ion C a l o u s t r e G u l b e n k i a n / 
C e n t r e Cu l tu re l Por tuga i s . 1988. pp. 4 9 8 - 5 3 7 e 668 . 

F I S H E R . H. E. S. — De Methuen a Pombal. O c o m é r c i o a n g l o - p o r t u g u ê s de 
1700 a 1770. | I a ed . . 1971] T r a d . , J o a q u i m D. Pe ixo to . [ L i s b o a ] , G r a d i v a . [1984] , 
pp. 34. 66 e 207. 



bri tânicos . S e g u n d o o Env iado A b r a h a m Cas t res , te rão mor r ido 77 
ind iv íduos de sua comun idade , inc lu indo duas dezenas de ingleses , 
num g rupo de cerca de 300 2 ' '. 

O total de ba ixas no c o n j u n t o da popu lação não é mais fáci l de 
d e f i n i r . Na c o r r e s p o n d ê n c i a r e m e t i d a aos g o v e r n o s u l t r a m a -
rinos, Carva lho e Mel lo ava l iou-as entre 6 e 8 mil . Os t e s t emunhos 
es t range i ros e as not íc ias pub l i cadas nos vár ios recantos da Europa 
osc i la ram bas icamen te de 15 a 40, embora a lguns indiv íduos tenham 
chegado a c i f r a s mui tas vezes super iores . Daniel Zachar i sson (pas tor 
da legação sueca em Madr id) re fer iu , por exemplo , boatos de até 200 
mil mortos , 0 . . . 

Para anal isar es tes números , seria de in te resse re fer i r que antes do 
t remor o povo da capi ta l imag inava in tegrar uma co le t iv idade de 350 
a 500 mil ind iv íduos . Cá lcu los pos t e r io rmen te e fe tuados reduzi - la -
- iam a cerca de 250 m i l 3 1 . C o m o se sabe que em 1780 a c i f ra era quase 
a m e s m a 3 2 , pode-se imaginar que o número de óbi tos tenha sido mui to 
m e n o s e l evado do que na lguns casos se p re tendeu . Digna de c réd i to 
parece a e s t ima t iva de Joaqu im José Morei ra de Mendonça , que se 
contenta com 10 mil mor tos 3 3 : me tade na p r imei ra semana de novem-
bro e o restante até ao f im do mês. Ao todo, apenas «oi to pessoas de 
qua l idade» , inc lu indo o Emba ixador de Espanha , a Marquesa de 
Louriçal e a Condessa de Lumiares 3 4 . 

2V O terramoto de 1755, pp . 135 c 259, n. 65. A r e s p e i t o dos d e s a s t r e s q u e se 
a b a t e r a m sobre a l g u n s i n d i v í d u o s da Fe i to r i a , pp. 73 , 74 , 121, 123. 139, 151. 153 e 
2 1 1 . 

« R e l a ç ã o c i r c u n s t a n c i a d a , que m o s t r a as P ragas , q u e no a n o a t r a sado , e 
m o r m e n l e nos L u g a r e s Mer id iona i s , o c a s i o n a r a m t o d o s os qua t ro E l e m e n t o s » . 
E s t o c o l m o , 1756. pp. 7 -8 , c f . Ni ls H E D B E R G , in: B R E L I N , J o h a n — Opus cit.. 
p. 57. 

" Para d a d o s s e m e l h a n t e s , v. « N a r r a t i v a d o Sr . T h o m a s C h a s e do t e r r a m o t o de 
L i s b o a » . In: O terramoto de 1755, p. 121. S e g u n d o A. H. de O l i v e i r a M A R Q U E S , 
apenas 3/5 desse total v ive r i am d e n t r o d a s m u r a l h a s da c i d a d e (História de Portugal. 
[ I a ed . . 1972] 9" ed. L i s b o a . Pa la s Ed i to re s . 1983. Vol . 2. p. 277) . 

" M A R Q U E S , A. H. de O. — Opus cit.. p. 278 . 
1 3 Cf . F R A N Ç A , J o s é - A . — Opus cit.. p. 6 6 . A a v a l i a ç ã o é s e m e l h a n t e à de 

A L M E I D A . Fo r tuna to de — História de Portugal. C o i m b r a , Ed. Fo r tuna to de Al-
meida . 1926. T . IV, p. 309 . 

5 4 A ava l i ação do Cônsu l Edward Hay sobre o s s ú d i l o s b r i t â n i c o s m o r t o s 
em deco r r ênc i a do s i smo, ence r r a um j u í z o bas t an t e s e m e l h a n t e : en t re e l e s . f e l i z -
mente , «( . . . ] ' t he re were f e w peop le of n o t e ' . » (Cf . B O X E R , Char l e s R. — Descriptive 
list from the State Papers Portugal 1661 -1780 in the Public Record Office London. 



As desordens da na tureza soavam a inda em grande parte c o m o 
amargas man i fe s t ações de cará ter sobrena tura l . Apesa r do paula t ino 
fo r t a l ec imen to do «c i en t i f i c i smo» , popula res e teó logos con t inuavam 
a encont rar nos «segredos» e nas «anormal idades» da «divina obra 
do universo» matér ia de cons tan tes reve lações . Ler em cada f e n ó m e n o 
as ev idênc ias de sabedor ia do Cr iador , aca tando os Seus ens inamen tos 
co t id ianos e p res tando a tenção a poss íveis s inais ex t raord inár ios , era 
um hábi to e spon tâneo da maior ia . 

Encon t ravam-se presságios s ign i f i ca t ivos nas quebras dos c ic los 
sazona i s , nas a l te rações da ordem celes te e nas bruscas mudanças 
de equi l íb r io dos e l emen tos . De uma maneira ou de out ra , todos 
esses indíc ios faz iam rec rudesce r o grau de ans iedade em re lação ao 
f u t u r o 3 5 ; em cer tas ocas iões , c o m p r e e n d i a m - s e c o m o cas t igos do 
Senhor , numa aparente reedição de a lguns ep i sód ios do Ant igo Tes-
t amen to ou do Juízo Final do Apoca l ipse . 

Tan to em Por tugal , c o m o no es t range i ro , o t e r r emoto de 1755 
desencadeou uma express iva e f e rvescênc i a re l ig iosa . Depois das 
pr imeiras convu lsões , mui tos dos habi tan tes de Lisboa abandona ram 
as ig re jas onde rezavam, a inda ca r regando nas mãos te rços e rosár ios . 
Outros , p rocura ram salvar re l íquias , c ruzes e imagens dos santos de 
maior devoção . As preces da missa , b ruscamente suspensas pelo 
desas t re , logo deram lugar a novas orações , rezadas com ardor redo-
brado em meio a pungen tes c l amores de miser icórd ia - , 6. 

De aco rdo com os t e s t emunhos da época , no Terre i ro do Paço e 
nos l imi tes da c idade i m p r o v i s a r a m - s e vár ias p e q u e n a s ce r imó-
nias. A joe lhados , ind iv íduos de todas as cond ições f l age la ram o 
corpo e con fes sa ram-se em voz al ta, à espera de uma jus ta abso lv ição 

Pref . e r eco lha d o c u m e n t a l . C h a r l e s R. Boxer ; r e v i s ã o de t ex to e c o m p i l a ç ã o do 
índice o n o m á s t i c o . C. A ld r idge . L i sboa . A c a d e m i a d a s C i ê n c i a s de L i s b o a ; Br i t i sh 
A c a d e m y and the P .R .O . 1979-1983 . V. 2, p. 328 . J o s e p h di f s i c ] R i b a m a r , Dec . 
28 th ) . 

1 5 « [ . . . | Na c i v i l i z a ç ã o de ou t ro ra , o a m a n h ã era mais o b j e t o de t emor do 
que de e s p e r a n ç a » . D E L U M E A U , Jean — História do medo no ocidente. 1300-1800 . 
[1* ed. f r a n c . , 1978) T r a d . , Mar i a L. M a c h a d o . [São Pau lo] , C o m p a n h i a das Le t ras . 
1989. p. 76. 

' 6 « [ . . . ] s o b r a ç a n d o m u i t a s p e s s o a s imagens de san tos e do C r u f i c i c a d o . e 
e n t o a n d o l ada inhas e o u t r a s p r ece s» . O L I V E I R A . E d u a r d o F. — Opus cit.. p . 140. 
V. th. S E Q U E I R A . G u s t a v o dc M. — O Carmo e a Trindade. Subs íd io s para a his-
tór ia de L i sboa . Vol . III . 2 " ed. L i sboa , P u b l i c a ç õ e s da C â m a r a M u n i c i p a l . 1967. 
pp. 7-9 , e O terramoto de 1755. pp . 123 e 167. 



geral -17. Os sacerdo tes d e s d o b r a r a m - s e c o m o puderam. Af i rma um 
br i tânico que viu passar por ent re a mul t idão um «ve lho e venerável 
padre, com sua es to la e sobrepe l iz» , que acabara de escapar da igre ja 
de São Paulo: 

«... Andava incessantemente de um lado para o outro entre as 
pessoasl,] exortando-as ao arrependimento e tentando confortá-
-las. Dizia-lhes, chorando copiosamente, que Deus estava profun-
damente ofendido com os seus pecados, mas se implorassem à 
Virgem Maria ela intercederia por eles» 3 R . 

De fa to , con ta -se que mais ta rde , nas imediações do C o n v e n t o de 
Nossa Senhora da Penha de França , a Vi rgem apareceu sobre as ru ínas 
do templo , acenando ao povo um lenço branco , em sinal de perdão 

Além de conso la rem os popu la res , as o rdens re l ig iosas puse ram-
-se ao serv iço da Coroa no socorro aos fe r idos e no en te r ro dos mor tos . 
Foram en tão secundadas por o f i c ia i s mi l i ta res e a lguns nobres de 
renome, c o m o o Duque de La fões e os Men inos de Palhavã . Impro-
v isaram-se hospi ta i s nas casas de S. Bento , da Saúde , de S. Roque , 
de Antão de A lmada e nos ce le i ros do C o n d e de Cas te lo Melhor . 
Entre os mais a t ivos nas obras de ca r idade , « ta lvez por d i sporem de 
maiores recursos» , es t iveram os cónegos regrantes de San to Agost i -
nho, os congregados de S. Fil ipe de Néri e os m e m b r o s da C o m p a n h i a 
de Jesus 4 0 . Há quem diga que só estes ú l t imos tenham abr igado mais 
de t rezentas pessoas 4 I . 

Se Deus es tava desconten te , a lguém era cu lpado; faz ia -se por tanto 
necessár io iden t i f icá- lo , e puni - lo . Esse gêne ro de exorc i smo dei-
tava ra ízes num p a s s a d o bas tante remoto : em 1344, C lemen te VI 

" V. o r e l a to a t r i b u í d o a C l á u d i o du Beux in: G U E D E S . F e r n a n d o — O livro 
e a leitura em Portugal. Subs íd io s para a sua h i s tó r i a . S é c u l o s XVII1 -XIX. L i sboa / 
S ã o Pau lo . Edi tor ia l V e r b o . M C M L X X X V I I . pp, 2 1 3 - 2 1 4 e O terramoto de 1755, 
p. 4 5 . 

3 8 O terramoto de 1755, p. 167. 
39 Ibidem, p . 123. 
4 0 A L M E I D A . F o r t u n a t o d c — História de Portugal. T. IV, pp. 307 -308 ; 

F E R R E I R A , Mar ia E. C . — « T e r r a m o t o s » . In: S E R R Ã O , Joel (d i r . ) — Opus cit., 
p. 164. 

41 Anedotti dei Ministério di Carvalho e Melo / . . . / , c f . E C K A R T , A n s e l m o , 
S.J. — Memórias de um Jesuíta prisioneiro de Pombal. [1* cd. la t ina , 1775-1789] 
Trad . , J o a q u i m A b r a n c h e s , S .J . ; p r e f . , A n t ó n i o Lopes , S.J. B r a g a , Liv . A. I . ; S ã o 
Pau lo . Ed i to ra Loyo la . 1987. pp. 2 3 - 2 4 , n. 2. 



a t r ibuí ra o s i smo ocor r ido na Península Ibérica ao fa to de D. A f o n s o 
IV andar em desaco rdo com o Bispo do Por to 4 2 ; mais ta rde , D. 
João I de te rminara «[. . .] a necess idade de uma es t r i ta punição dos 
b l a s f emadore s» , dado que eles a t ra iam sobre o mundo « ' f o m e s ' , 
' p e s t e s ' e ' t r emores dc t e r r a ' » 4-\ 

A onda de re l ig ios idade popular ve r i f i cada em 1755 aci r rou o 
de scon t en t amen to ex is ten te em re lação a cer tas minor ias sociais . Os 
negros e os es t range i ros de o r igem pro tes tan te devem ter s ido os que, 
na a l tura , e n f r e n t a r a m maiores p rob lemas . A part i r do p r ime i ro de 
novembro , re la tam a lguns ingleses h a v e r e m - s e to rnado bas tan te 
comuns nas ruas de Lisboa os gr i los de «Here j e !» e as ameaças de 
agressão c o r p o r a l 4 4 . Não se chegaram porém a regis tar com a comu-
nidade br i tân ica desavenças e spec ia lmen te graves . Caso insó l i to foi o 
que ocorreu com um re l ig ioso da Fei tor ia , que, em c i rcuns tânc ias 
pouco c la ras , se viu ce rcado por uma fe rvorosa mul t idão , de onde se 
des tacaram dois sacerdo tes ans iosos para o bat izar 4 5 . 

I m p o r t a n t e s e l e m e n t o s da Ig re ja f o r m u l a r a m i n t e r p r e t a ç õ e s 
providenc ia l i s tas mais so f i s t i cadas . O cardea i -pa t r ia rca a t r ibuiu o 
t e r r emoto aos «escânda los» e «desordens» que no reino, en tão , se 
ve r i f i cavam 4 h . Pelo m e s m o caminho , o Jesuí ta Gabr ie l Malagr ida 
re l ac ionou-o à urgência de p u r i f i c a ç ã o dos hábi tos da corte . M e s m o 
ev i t ando c i tações de ordem pessoal , o cé lebre miss ionár io não hesi-
tou em desment i r com f ron ta l idade os que se davam por con ten te s 
com causas na tura i s 4 7 . 

P r o f u n d a m e n t e impress ionados pelas not íc ias do desas t re , os 
inac ianos da Bahia suge r i r am-nas aos seus meninos c o m o tema de 
r e f l exão ed i f i can te . As obras de car idade desenvo lv idas na Prov ínc ia 
por tuguesa e as i n f o r m a ç õ e s de que uma par te cons ide ráve l das casas 

1 2 O L I V E I R A . E d u a r d o F. d e — Opus cit., p. 136. 
4 1 D E L U M E A U , Jean — Opus cit.. p . 405 (o au to r b a s e i a - s e e m pesqu i sa de 

H. B a q u e r o - M o r e n o ) . 
4 4 O terramoto de 1755, pp . 9 9 e 109. 
4 5 Ibidem, pp . 49 e 51. 
4 " C f . F R A N Ç A , J o s é - A . — Opus cit., p . 74 . C a m i l o C a s t e l o B R A N C O diz que 

por a f i r m a ç õ e s s eme lhan t e s a lguns ind iv íduos foram degredados para Angola (O Perfil 
do Marquês de Pombal. 6" ed. Por to . Po r to Ed. S/d . p. 112). 

4 7 A . N . T . T . ; I m p r e s s o s da L iv ra r i a (Sér ie Pre ta ) . [ M A L A G R I D A . G a b r i e l — ) 
Juizo Verdadeiro das causas do Terremoto, que pudeceo a cidade de Lisboa, e todo 
Portugal, no primeiro de Novembro de 1755. L i s b o a . Na O f f i e . de M a n o e l Soares . 
M D C C L V I . 32 pp. 



do Inst i lulo escapara à ruína, en tus i a smaram de tal forma os Padres 
do Brasi l , que a lgumas vozes se levantaram para ins inuar a sua 
especial capac idade de in te rcessão j u n t o ao S e n h o r 4 8 . 

Num pr imei ro momento , a a tmos fe ra de desespero e as in terpre-
tações de f u n d o re l ig ioso a tenuaram a d i f íc i l s i tuação polí t ica da 
Companh ia de Jesus nos domín ios por tugueses . Houve sacerdo tes 
ex i lados que re tornaram à cor te : vozes sobre o provável d e s p e d i m e n t o 
dos con fe s so re s do Paço, não se concre t i za ram; pelo cont rá r io : os 
inac ianos fo r t a l ece ram-se nas suas posições . Lembre - se que nessa 
al tura D. José re fe rendou o nome de S. Franc isco de Bor ja para 
padroe i ro do re ino M . 

Se é cer to que chega ram a exis t i r graves conf l i to s a respe i to da 
or igem do desas t re entre os r ep resen tan tes da Coroa e os m e m b r o s da 
Companh ia , o fa to é que eles só adqui r i ram maior ser iedade em 
meados de 1756, q u a n d o o apare lho estatal já se recuperara do choque 
de novembro , vo l tando a poder man i fe s t a r sua força . 

O pos i c ionamen to regal is ta . os p rezu í jos ocas ionados pelo t r emor 
e o c ien t i f i c i s ino que na a l tura progredia na Europa , to rna ram, aos 
poucos , a lgo inadequada e r e l a t ivamen te cons t r angedora para o so-
berano a t radic ional ava l iação de cunho re l ig ioso . Por um lado, 
admi t i r a decadênc ia de cos tumes e o de sdobramen to de maqu inações 
contrár ias à fe l ic idade do reino, era uma idéia que sugeria a neces-
s idade de reaval iar o a l cance e a e f i c iênc ia da admin i s t r ação real. Por 
outro, caso se in terpre tasse o t e r r emo to c o m o um cas t igo d iv ino , c o m o 
expl icar os des t roços genera l i zados que ele p rovocara? Haver ia af inal 
a lguma razão específica, para a ruína de p ra t i camente todos os 
palácios da Coroa e de suas obras m o n u m e n t a i s ? 

A desconce r t an te fal ta de s in tonia ent re g rupos da Igreja e do 
Estado, a es t imular a conc re t i zação de conf l i to s la tentes , pode ser 
apreendida em suas nuances a t ravés dos p rópr ios a rqu ivos o f i c i a i s . 
No dia 13 de ou tubro de 1756, por exemplo , Franc isco Xavie r de 
Mendonça Fur tado esc reveu a qua t ro ind iv íduos d i fe ren tes sobre as 
r ecém-chegadas not íc ias do t e r remoto . O tom das mensagens var iava 

1 8 Cf . M E N D O N Ç A , M a r c o s C. dc — A Amazónia na era pombalina. C o r -
r e s p o n d ê n c i a inédi ta d o g o v e r n a d o r e c a p i t ã o - g e r a l do E s t a d o d o G r ã o - P a r á e 
M a r a n h ã o F r a n c i s c o X a v i e r de M e n d o n ç a Fu r t ado . 1751-1759 . [Rio dc J a n c i r o | . 
Ins t i tu to H i s t ó r í c o - G e o g r á f i e o Bras i l e i ro . [1963] . T. 3 o . pp . 9 2 2 - 9 2 3 . 

'' ' A Z E V E D O , J o ã o L. d ' — O Marquês de Pombal e a sua época. [ 2 a ed . c o m 
e m e n d a s , 1922], 2' ed . [ s ic ] [L i sboa ) . C l á s s i c a Ed. 1990. pp. 122-124 . 



bas tan te : na h ipótese dos des t ina tá r ios haverem m a n i f e s t a d o uma 
pos ição seme lhan te à do remeten te , r eceb iam novos apo ios às suas 
conv icções ; caso cont rá r io , p rocurava-se , com discr ição , l evá- los a 
assumir uma pos tura mais adequada . 

Jun to ao colega Diogo de Mendonça Cor te -Rea l , o i rmão de 
Carva lho e Mel lo lamentou as perdas mater ia i s , en fa t i zando que após 
a a tuação da mis ter iosa P rov idênc ia Divina , não haver ia lugar para 
maiores d ivagações — «['...] Ele só sabe os porquês , e por tudo lhe 
devemos dar in f in i tas g raças» 5 0 : qua i sque r que fossem os in ten tos do 
Senhor , dever iam apenas merecer a s incera g ra t idão dos homens ; 
neste mundo , n inguém merecer ia ser r ec r iminado . . . 

Ao Padre João Baptis ta , do Ora tór io , o amigo gove rnador mos-
t rou-se t ambém bas tante consc ien te de que a ruína da capi ta l fora 
de te rminada por des ígn ios sup remos . Uma boa recons t rução ta lvez 
pudesse , no entanto , bene fec i a r o aspec to da cor te e eng randece r a 
memór ia do re inado de D. José . Recusavam-se mais uma vez , f i rme-
mente , even tua i s sen t imentos de cu lpa 5 I . 

Os comen tá r ios da co r r e spondênc ia para os j e su í t a s José Morei ra 
e Manuel de C a m p o s mos t ram-se c la ramente menos desembaraçados . 
A ênfase na imposs ib i l idade de c o m p r e e n d e r o a lcance das de te rmi -
nações do Cr iador , al iada à e spe rança num f u t u r o melhor , vêem-se 
subs t i tu ídas pelo r econhec imen to da infal ível jus t i ça celes te e por 
uma nota de respe i tosa cont r ição . . . En t re tan to , Franc isco Xavie r 
acaba d i lu indo o s ign i f i cado das imprudênc ias que se encon t ra r i am 
na or igem do recente cas t igo , ao expand i r as f ron te i r a s t empora i s do 
seu comen tá r io : 

«[...] foram pecados de Portugal de muita quantidade de anos, 
que se pagaram nos poucos minutos que V. Rema. me diz; [...]» 

Um o f í c io escr i to c inco dias antes ao Secre tá r io da Guer ra e dos 
Negóc ios Es t range i ros most ra que as nuances nas car tas do governa -
dor não e ram por cer to for tu i tas . Após g randes congra tu lações por 

5 0 Cf . M E N D O N Ç A , M a r c o s C . d e — A Amazónia / . . . / , T . 3 o , p. 988 ( G r i f o 
meu) . 

" Ibidem, p. 991 . 
5 2 Ibidem. C." de F ranc i s co X a v i e r de M e n d o n ç a F u r t a d o ( F X M F ) p / o Pe 

M a n u e l d e C a m p o s , p. 990 . Na ca r t a a José More i r a , o g o v e r n a d o r p e d e a D e u s q u e 
h a j a m t e r m i n a d o «[ . . . ] os e f e i t o s da sua j u s t a ira, con t r a os i n f i n i t o s p e c a d o s [ com] 
q u e há tanta q u a n t i d a d e de a n o s d e s a f i a m o s a sua d iv ina j u s t i ç a [ . . . ]» . p. 989 . 



Deus ter sa lvo a v ida do soberano e de toda a famí l i a real , F ranc i sco 
Xavier mos t r ava - se p r o f u n d a m e n t e e scanda l i zado com o fa to de algu-
mas o rdens re l ig iosas t enderem a in te rpre ta r o t r emor de ter ra em 
benef íc io própr io . 

«[...] cada uma falava como lhe parecia e acomodava o 
miserável acontecimento de primeiro de novembro com os seus 
fins particulares» 

Fazia-se necessá r io r e sgua rda r a pos ição da Coroa e os s u p r e m o s 
in teresses do « b e m - c o m u m » , d i s t r ibu indo p roporc ionados cas t igos 
aos maiores abusos . 

Um pouco por todo o Impér io , o ex ter ior izar de d i fe ren tes op in iões 
ref le t i ra e acen tuara o a l a rgamen to das á reas de conf l i to . O r enovado 
pres t íg io que o dia de T o d o s - o s - S a n t o s numa pr imei ra f a se va le ra à 
C o m p a n h i a , agrara , depois , se r i amente , ve lhos pontos de atr i to com o 
Estado. Den t ro em breve , seus s inais começa r i am a escapar em d e f i -
ni t ivo da co r r e spondênc ia rese rvada para as co leções de leis, dec re tos 
e a lvarás . 

Fora dos domín ios por tugueses , ocor re ram também as mais va-
r iadas man i f e s t ações de con t r i ção , so l ida r i edade e pesar pelos es t ra-
gos do t e r remoto . Ce l eb ra r am-se missas e e n c e n a r a m - s e pesarosas 
proc issões . Por toda a par te , v i ram-se cance l adas as fes tas do Car-
naval de 1756 5 4 . 

Mui to demorou para que as not íc ias do desas t re cessassem de 
aparecer nas gaze tas . A u m e n t a n d o a cu r ios idade sobre o assunto , 
su rg i ram a inda pub l i cações i ndependen te s , de cunho c ien t í f i co , l i te-
rár io ou re l ig ioso . E s t a m p a s com imagens de u m a c idade em ru ínas , 
devorada pe lo f o g o e su je i ta à ameaça das águas do T e j o ed i t a ram-se 
em g r a n d e q u a n t i d a d e . A seu r e spe i to , o b s e r v o u J o s é - A u g u s t o 
França se rem « imagens fan tas i s tas , onde mal se descor t inam edi f í -
cios rea is» 5 5 : de qua lquer fo rma , t e s t emunhos de uma p remen te ne-
cess idade de v i sua l i zação . 

Os e s fo rços para r econs t ru i r a capi ta l do Impér io conhece ram 
diversas or igens . Só do Brasi l , env i a r am-se à corte sete mi lhões de 
c ruzados . As reg iões mais e m p e n h a d a s fo ram a Bahia (1200 contos) 

" Ibidem, p. 922 . 
5 4 Cf . B R E L I N . J o a h a n — Opus cit., pp . 5 2 - 5 3 . 
M F R A N Ç A , J o s é - A . — Opus cit., p. 6 1 . 



e as Minas Gerais (1000 c o n t o s ) 5 " . Das po tênc ias eu ropé ias , recebe-
ram-se j u n t a m e n t e com as mensagens de pesar, o fe r t a s de aux í l io em 
gêne ros e em espécie . O S e n a d o de H a m b u r g o env iou «a lguns Navios 
com Made i ras e out ras Cotizas neçessar ias p.a Levanta r Ed i f í c io s» 
além de um improvável dona t ivo de 900 con tos de réis 5 í i . A acredi tar 
no tes temunho do Conde de Baschi, a rainha espanhola teria presenteado 
seu i rmão com um c a r r e g a m e n t o de «qua t ro car ros che ios de ouro» 5 9 ; 
Sir Richard Lodge re fe re a quan t idade de 150 mil dó la res 6 , 1 . Ao cer to , 
apenas se sabe que as o fe r t a s fo rmais das duas grandes cor tes bour-
bónicas acabaram sendo po l idamen te r ecusadas 6 1 . 

Nenhum outro re ino auxi l iou en tão Por tugal , c o m o o inglês . Nos 
d ias que se segui ram ao te r remoto , o env iado A b r a h a m Cas t res pôs -se 
à d i spos ição de Sua Ma je s t ade F ide l í ss ima e de toda a casa real . A 
Fei tor ia Br i tânica decidiu remete r a D. José uma unân ime mensagem 
de condolênc ias , em que aprovei tava para re i terar sua e spe rança num 
breve r e s t abe lec imen to das re lações comerc ia i s en t re os dois a l iados , 
para bem da u t i l idade públ ica e glória de a m b a s as Coroas 6 3 . 

As no t íc ias c h e g a d a s a Ingla ter ra causa ram for te i m p r e s s ã o 
em todos os segmen tos sociais . Os comerc i an t e s com inves t imentos 
em Lisboa foram dos pr imeiros a en t ra r em pân ico , t emendo haver 
perd ido o resu l tado de gerações de t rabalho. In fe l i zmen te , a lguns 
descobr i ram que os seus p iores t emores t inham f u n d a m e n t o . T a m a n h a 
foi a onda de especu lação , que a Bolsa se viu obr igada a f echa r por 

5 6 C A L M O N , Ped ro — História do Brasil São Paulo. C o m p . Ed. Nac iona l . 
1943. T. 3 o . p . 225 . A C â m a r a de O l i n d a o f e r e c e u 9 0 0 mil c r u z a d o s ( C f . B R A S I L . 
M i n i s t é r i o da E d u c a ç ã o e S a ú d e - Documentos históricos. C o n s u l t a s d o C o n s e l h o 
U l t r a m a r i n o . Bah ia . 1732-1756 . B ib l io teca Nac iona l . Div . de O b r a s Ra ra s e Publ i -
c a ç õ e s . XLI : 2 4 7 - 2 4 8 . 1951). Os d a d o s de J o s é - A g u s t o F R A N Ç A p a r e c e m inc lu i r 
a p e n a s o mon tan te da Bahia . Opus cit.. p . 72 (n ,31) . 

" Cf . S I L V E I R A , Luís — « A l g u m a s m e m ó r i a s d o g o v e r n o da C ó r t e dc L i sboa , 
nos ú l t i m o s m ê s e s da v ida de E l - R e i D. J o ã o V, e d o s p r i n c í p i o s do r e i n a d o de D. José 
( D o c u m e n t o s da B ib l i o t eca Es tadua l de H a m b u r g o ) » . Congresso do Mundo Portu-
guês. P u b l i c a ç õ e s . Vol . VIII . 1940. p. 82. 

5 8 F R A N Ç A . J o s é - A . — Opus cit.. p . 72 . 
" S A N T A R É M . V i s c o n d e de — Quadro elementar das relações politicas e 

diplomáticas de Portugal com diversas potências do mundo. L i sboa . A c a d e m i a das 
C iênc i a s . 1860. T. VI, p. 67. 

"" The private corresponda/ice of Sir Benjamin Keene. ( C a m b i d g c . 1933. 
p. 4 3 6 ) . c f . O terramoto de 1755. p . 261 (n .77) . 

6 1 S A N T A R É M , V i s c o n d e dc — Opus cit., T . V I . pp. XX. 7 9 - 8 1 . 
6 2 Ibidem, pp . 55. 5 7 . 7 5 . 77. 



alguns d ias 6 J . O min i s t ro Mar t inho de Mel lo e Cas t ro , an tes m e s m o 
de ter ce r teza do que se passara , a ler tar ia Carva lho e Me l lo para 
a necess idade de esc la recer r ap idamen te a toda a Europa que os 
homens de negóc io por tugueses «[. . .] nem f i ca raõ nem seraõ insol-
vaveis» M . 

Nas camadas popula res e em de t e rminados g rupos re l ig iosos , as 
not íc ias do desas t re f i ze ram reviver o ve lho temor do Ju ízo F i n a l 6 5 . 
L e m b r a n d o os dois abalos que r ecen temen te se t inham fe i to sent i r na 
c idade de Londres , a rgumen tou - se que a expe r i ênc ia de L i sboa era um 
úl t imo aviso para que a corte br i tân ica se a r r ependesse de seus 
numerosos pecados 6 6 . Fora do re ino por tuguês , somente na Ingla-
terra se pa recem ter rea l izado so lenes ce r imón ia s de peni tênc ia cole-
t iva sob de t e rminação da Coroa . «O b i spo de Lincoln pregou à 
Câmara dos Lords e o Dr. Ter r ick à dos Comuns [ . . . ]» ; Jo rge II ass is t iu 
con t r i s t ado a um se rv iço re l ig ioso do cape lão do Arceb i spo de 
Cantuár ia 6 7 . 

Af i rma Marcus C h e k e que em poucas s emanas se publ ica ram em 
Londres mais de vinte re la tos do t e r r e m o t o 6 S . Lado a lado com escr i tos 
mess iân icos , aparecer iam também pequenos tex tos de a lguns dos 
maiores escr i to res do momen to ; en t re e les , Ol iver Go ldsmi th , T h o m a s 
Gray e Samuel Johnson í > 9 . Há quem diga que foi em 1755 que Por tugal 
passou a cons t i tu i r definitivamente tema de in teresse na l i teratura 
br i tân ica 7 0 . 

6 3 R O D R I G U E S , A n t ó n i o G. — Opus cit.. p. 233 . 
M A . N . T . T . ; M . N . E . , Cx . 689. Of . de L o n d r e s . 5 | ? ] / X I / 1 7 5 5 . Or ig . 
6 5 T H O M P S O N . E d w a r d P. — A formação da classe operária inglesa. [ 1* ed. 

ing l . . 1 9 6 3 | T r a d . , Den i se B o t t m a n n . [Rio de J ane i ro ] , P a z e T e r r a . 1987. Vol . I («A 
á rvore da l i b e r d a d e » ) , p. 49. 

* 6 R O D R I G U E S . A n t ó n i o G. — Opus cit.. pp . 2 4 0 - 2 4 7 . Para uma aná l i s e m a i s 
e x a u s t i v a des te e de o u t r o s a s p e c t o s . K E N D R I C K . T. D. — The Lishon earthquake. 
London , M e t h u e n & Co. L td . [1956] . ix + 170 pp. No A . N . T . T . ; M.N .E . , Cx . 958 . 
M° 2. e n c o n t r a - s e um e x e m p l a r de Instructions and advice to catholicks. iipon occa-
sion of the late earthquakes. 1750. 8 pp. imp. 

" R O D R I G U E S . A n t ó n i o G. — Opus cit., pp . 2 3 8 - 2 3 9 . 
1 , 8 C H E K E . M a r c u s — O Ditador de Portugal — M a r q u ê s de Pomba l . T r a d . . 

A n t ó n i o A. Dór ia . Liv . C i v i l i z a ç ã o Ed. 1946. p. 73. 
M F R A N Ç A , J o s é - A . — Opus cit.. p. 59 . 
7 , 1 W A L T E R . Fél ix — La littérature portugaise en Angleterre à l'époque 

romantique. (Pa r i s . 1927. p. 33) cf . E S T O R N I N H O . C a r l o s — «O t e r r a m o t o de 1755 
e a sua r e p e r c u s s ã o n a s r e l a ç õ e s l u s o - b r i t â n i c a s » . Separata da «Revista da faculdade 
de Letras de Lisboa», 2' Sé r ie . T. XXII (1) . 1956. p. 25. 



As in fo rmações que en tão se d i spunham na margem nor te do 
Canal da Mancha sobre o ve lho a l iado ca tól ico , de maneira geral 
mos t r avam-se ainda bas tante super f ic ia i s . No que diz respei to ao 
conhec imen to da l íngua, é cur ioso ve r i f i ca r que os es tud iosos pers is -
tiam em c lass i f i cá - la c o m o d ia le to do espanhol ou como resu l tado de 
uma es t ranha mistura de out ros id iomas (cas te lhano e f rancês , por 
exemplo) . Igua lmente pouco d i fund ida era a l i te ra tura , apesar de se 
haverem t raduzido nos sécu los XVI e XVII a lguns impor tan tes vo-
lumes sobre as novas «conquis tas» d ' a l é m - m a r 7 1 O digno cará ter 
dos capi tães por tugueses que no Robinson Crusoe (1719) e nas Via-
gens de Gulliver (1726) t ranspor tam os pro tagonis tas para as ter ras de 
suas fan tás t icas aventuras const i tu iu s imples remin iscênc ia da augusta 
memória da epopéia u l t ramar ina . 

Bem menos agradáve l à Ingla terra era a f ace ca tó l ica de seu al iado 
peninsular . Onde o orgu lho nacional andava mais p róx imo da re l ig ião 
r e fo rmada , c i rcu lavam severos l ibelos denunc iando as a t iv idades da 
Inquis ição. Reprovava-se - lhe a in to lerância com os j udeus , a desu-
manidade dos cárceres e a macabra opu lênc ia dos «au tos -de- fé» . Nos 
própr ios textos de Jonathan Swif t encon t r am-se mostras de p r o f u n d a 
ant ipat ia em re lação ao Santo O f í c i o 7 2 . Chega ram inc lus ive a resul-
tar, desses ju ízos , opin iões f ron t a lmen te cont rá r ias à in tegr idade 
moral de toda a co le t iv idade lusi tana — como a do g e ó g r a f o Pat 
Gordon , em 1750: 

«[. . . ] Tomai um d o s s eus v iz inhos , um e spanho l , e d e s p o j a i - o 
de tódas as suas boas qua l idades . A pessoa que da í r esu l t a será um 
por tuguês puro» 7 3 . 

O desas t re de 1755 foi l a rgamente in te rpre tado na Grã-Bre-
tanha como condenação da laxi tude moral do povo de Lisboa e de seus 
r i tos «papis tas» . Nos púlpi tos e na imprensa , sucederam-se as habi-
tuais denúncias contra a Igre ja romana e a lguns de seus mais impor -
tantes segmentos . Os a taques à Inquis ição f i ze ram-se acompanhar do 

" R O D R I G U E S , A n t ó n i o G. — «A l íngua po r tuguesa em Ing la te r ra nos 
sécu los XVII e XVI I I» . Biblos. C o i m b r a . X X V I I ( I ) : 4 3 - 7 6 . 1951. 

R A M O S , G u s t a v o C. — « R e f e r ê n c i a s à Inqu i s i ção p o r t u g u e s a em do i s 
au to res ing lêses d o sécu lo XVII I» . Memórias da Academia das Ciências de Lisboa. 
Classe de Le t ras . III: 229-235 . 1940. 

Cf . R O D R I G U E S . A n t ó n i o G. — «A l íngua p o r t u g u e s a em Ingla ter ra nos 
sécu los X V I I e XVII I» . Supra cit.. p. 52 . 



rev iva l i smo da ant iga an imos iade nac iona l cont ra a C o m p a n h i a de 
Jesus 7 4 . Dos pro tagonis tas da po lêmica , des tacou-se a f igura do 
Cava le i ro F ranc i sco Xavier de Ol ive i ra , autor do Discours pathé-
tique 7 S . A emba ixada londr ina de Sua M a j e s t a d e F ide l í s s ima reagi r ia 
a t ravés da Satyrical Review of the manifold Falshoods and Absur-
dities hitherto published concerning the Earthquake 7 6 . 

Nesse e noutros momen tos , as in ic ia t ivas dos ó rgãos o f i c ia i s 
foram c o m p l e m e n t a d a s pe las de comerc ian te s br i tânicos res identes 
em Por tugal . Ao a tenuar a imagem negat iva de que o re ino des f ru t ava 
no ex te r io r 7 7 , e les v i savam garan t i r a ob t enção de um maior número 
de parcei ros nos inves t imen tos necessá r ios ao comérc io mar í t imo, 
superando ant igas res i s tênc ias cu l tu ra i s e poss íve i s desconf i anças 
quan to ao ve rdade i ro in te resse das t ransações . De fa to , entre os 
ú l t imos anos do século XVII e meados do XVIII , o comérc io anglo-
-por tuguês a t ingir ia um nível de a t iv idade ex t r emamen te re levante 
para ambas as par tes . 

As vésperas do te r remoto , a Ingla ter ra env iava para Por tuga l 
m a n u f a t u r a s têxte is e cereais , r ecebendo em troca v inhos , ouro e 
d iamantes . A impor tânc ia desses negóc ios para a city de Londres 
f ica bas tan te c lara quando se l embra que no in te rva lo de 1744 a 
1763 as expor tações de t r igo para os por tos por tugueses a t ing i ram em 
média 21% do total das t ransações do gênero ; em alguns anos , a 
pe rcen tagem u l t rapassou os 30%. Q u a n t o às p r inc ipa i s m a n u f a -
turas de lã, a c i f ra co r responden te para o m e s m o per íodo é de cerca 

7 4 V. B A N G E R T , W i l l i a m V. , S .J . — História da Companhia de Jesus. [1" ed . 
n o r t e - a m e r i c a n a , 1972], T r a d . , J o a q u i m M. A b r a n c h e s , S .J . , e A n a M a L. da Si lva . 
Por to , Liv. A.I . ; São Pau lo , Ed. Loyo la . [1985] , pp. 1 0 8 , 1 7 9 - 1 8 4 , 2 8 1 - 2 8 6 , 3 8 7 - 3 8 9 ; 
T A U N T O N . E the l r ed L. — The History of the Jesuits in England. 1580-1773 . 
L o n d o n , Me thuen & C. 1901. xii + 5 1 3 pp . . e B A S S E T , Be rna rd , S .J . — The English 
Jesuits: f r o m C a m p i o n to M a r t i n d a l e . L o n d o n . B u r n s & Oa tes . 1967. 477 pp. 

7 5 Discours pathétique au sujet des calamités presentes arrivées au Portugal. 
I a ed . : L o n d r e s . 1756 ; 2 a ed . . 1757. 

7 6 I a ed . , 1756. A re spos ta d o C a v a l e i r o de O l i v e i r a fo i um v o l u m e c h a m a d o 
Authentic Memoirs Concerning the Portuguese Inquisition Never hefore Published. 
( I a ed . : Lond re s , 1761). V. R O D R I G U E S , A n t ó n i o G. — « U m a obra d e s c o n h e c i d a 
do Cava le i ro de Ol ive i r a con t r a a Inqu i s i ção» . Biblos. Rev i s t a da F a c u l d a d e de Le t ras . 
C o i m b r a . LII : 305-317 . 1976. 

7 7 V. , p. ex . , o e s f o r ç o de C h a r l e s B R O C K W E L L , q u e a p ó s vá r ios a n o s em 
Lisboa e sc reveu The natural and politicai history of Portugal ( I a ed . , 1707; reed . , 
1726) . Nessa obra , a l g u m a s c r í t i c a s t r a d i c i o n a i s e n c o n t r a m - s e t e m p e r a d a s pe lo 
c l a r o p r o p ó s i t o de d e s m i s t i f i c a ç ã o . 



de 18% 7 R . O cá lcu lo da quant idade de meta is p rec iosos que saíram de 
Lisboa rumo ao Tâmisa mos t ra - se mais d i f íc i l de real izar , em vir tude 
da re la t iva fal ta de regis t ros a seu respei to . De qua lquer manei ra , é 
s ign i f i ca t ivo que duran te mui to t empo se tenha r econhec ido o papel 
impresc indíve l do ouro por tuguês no processo de c re sc imen to do 
mercado f inance i ro londr ino 7 9 . 

A re levânc ia das re lações comerc ia i s com Portugal a juda a expl i -
car a sol íc i ta mensagem de condolênc ias do rei Jorge 11 e a ofer ta de 
recursos e l egan temente des t inada pelo pa r l amen to br i tân ico aos súdi-
tos de Sua Majes tade Fidel í ss ima. Em dinheiro , foram 100 mil l ibras 
— cerca de 180 con tos de réis ; além disso, despacha ram-se seis navios 
ca r regados de a l imentos , roupas e f e r ramentas , sob a escol ta de vasos 
de guerra s o . Quando as provisões desembarca ram em Lisboa, o go-
verno de D. José de te rminou que os p r imei ros bene f i c i ados fossem os 
res identes br i tân icos . 

As casas de H a n o v e r e Bragança já não conhec iam há a lguns anos 
mot ivo para tão p róx imas e amigáve i s re lações . Apesar do va l ioso 
comérc io que os seus súdi tos p ra t icavam e dos in teresses que ambas 
as Coroas repar t iam, os ú l t imos conta tos d ip lomát icos haviam sido 
dominados por d i scussões sobre os pr iv i légios fo rma lmen te garan-
tidos desde a segunda metade do século XVII , num quadro de d i f íce is 

7 8 F I S H E R , H. E. S. — De Methuen a Pombal; o c o m é r c i o a n g l o - p o r t u g u ê s de 
1700 a 1770. [ l J e d . ing l . , 19711 Trad . . J o a q u i m D. Pe ixo to . L i sboa , G r a d i v a . 1984. 
pp. 184-185 . 

7 9 Ibidem, pp. 199-200 . V. ib. P I N T O . Vi rg í l io N. — O ouro brasileiro e o 
comércio anglo-português ( U m a c o n t r i b u i ç ã o aos e s t u d o s da e c o n o m i a a t l ân t i ca no 
s é c u l o XVII I ) . São Pau lo . C o m p a n h i a Edi to ra Nac iona l . 1979. 346 pp. («Bras i l i a -
na», 371) . Em o f í c i o de M a r t i n h o de Mel lo e C a s t r o para D. Lu í s da C u n h a Manue l 
a o s 18 de s e t e m b r o de 1759, lê-se o segu in te : «[ . . . ] P o u c o t e m p o depões do in fe l i z 
C a t a s l r o p h e do T e r r e m o t o , em qe as r e m e s s a s de L i sboa v i n h a õ c o m mais len-
t idão , a c h a n d o - m c hum dia e m Caza do Duque de N e w c a s t l e , o n d e se t ra tava de 
s u b s í d i o s para a C a m p a n h a f u t u r a ; e em qe hav ia g r a n d e s d i f f i c u l d . e s . sem mais 
r e f l e x ã o qe a do e m b a r a ç o e m qe se a c h a v a o D u q u e , se c h e g o u a m i m , e me d i s se a o 
o u v i d o — Nous s o m m e s pe rdús s ans L ' a rgen t de Po r tuga l» ( A . N . T . T . : M . N . E . . C x . 
691. Reg°) . 

8 0 Seis mil bar r i s de ca rne , qua t ro mil ba r r i s de man te iga , mil e d u z e n t a s sacas 
de a r roz , mil s acas de b i sco i to , dez mil qu in t a i s de f a r i n h a , t r ês mil t r ezen tos e t r in ta 
e t rês m o i o s de t r igo e g r a n d e p o r ç ã o de f e r r a m e n t a s , c f . (p. ex . ) C A R N A X I D E , 
V i sconde de — O Brasil na administração pombalina. E c o n o m i a c pol í t ica ex t e rna . 
São Pau lo , C o m p . Ed. Nac iona l . 1940. p. 163. V. reg" da ca r t a de Jo rge II no 
A .N .T .T . ; M.N.E . , L° 265 («Ca r t a s a P r ínc ipes» ) , 



re lações pessoa i s 8 1 . Há mui to t empo que os dois soberanos não se 
reuniam com a ta refa de supera r obs tácu los comuns , de mane i ra 
urgente . O t e r remoto de 1755 representou uma opor tun idade de 
r eencon t ro e c o n f i r m a ç ã o de an t igas a f in idades ; por out ro lado, serviu 
para esc la recer à Europa a verdadei ra tendência pol í t ica da corte de D. 
José, no instável equ i l íb r io cont inen ta l . Decl inar o auxí l io f r ancês e 
acei tar de bom g rado o de Jorge II foi uma clara ind icação da pú-
blica r e tomada dos ant igos laços de amizade dos por tugueses com a 
potência mercant i l , f inance i ra e mar í t ima mais propícia a complementa r 
as necess idades «económicas» de Lisboa . 

At ravessava- se en tão um per íodo de grande e fe rvescênc ia pol í t i -
ca in te rnac ional . Em quase todas as cor tes , vo l tavam-se a debater os 
pr incipais p rob lemas que os t ra tados de 1748 não haviam reso lv ido 
sa t i s fa to r i amente . Regiões c o m o a Amér ica do Norte con t inuavam a 
expe r imen ta r cons tan tes e sca ramuças ; imag inavam-se novas d i spu tas 
d inás t icas e ter r i tor ia is nas f ron te i ras do Impér io , e, entre velhos 
a l iados , tendia a aumenta r o grau de descon f i ança quanto à s ince-
r idade e e f i c iênc ia das a j u d a s mutuamen te garant idas . 

Na pr imei ra metade do século XVIII , o con t inen te europeu vira o 
equi l íbr io de suas fo rças pol í t icas t r ans fo rmar - se num j o g o cada vez 
mais complexo . O dec l ín io do poder io sueco, ra t i f i cado nos t ra tados 
de 1719 a 1721, f avorece ra a a scenção da Rúss ia e do pequeno re ino 
pruss iano . Ao mesmo tempo, in ic iara-se na região uma fe r renha 
disputa de in f luênc ias pelo con t ro le da Polónia . A agress iv idade dos 
p lanos de Berl im a l imen tou p reocupações c rescen tes na cor te de 
Viena . Pelo menos até à década de 1740. os mais t emidos adversá r ios 
do Impér io con t inua ram no en tan to a ser as r icas casas de Bourbon , 
pelo seu cont ro le sob boa parte da península i tál ica e a cobiça de 
incer tos ter r i tór ios banhados pelo Reno. 

Os ter rores das guer ras de re l ig ião do século XVII haviam s ido 
subs t i tu ídos por códigos de conduta mais cau te losos e rac ionais , que 
a a t iv idade d ip lomát i ca a juda ra a c o m p l e m e n t a r . No dif íc i l xadrez de 
grandes e pequenos es tados , in te ressava garant i r a l ianças suf ic ien-
temente for tes para d i ssuadi r os adversá r ios , mas não o bas tante , que 
pudessem, elas própr ias , deses tab i l i za r o «s i s tema» . Cab ia aos gabi-
netes e aos e m b a i x a d o r e s ava l ia r as mudanças de equi l íbr io , p r o p o n d o 

8 1 S o b r e as r e l a ç õ e s a n g i o - p o r t u g u e s a s no i n t e r v a l o de 1750 a 1755. v . o 
c a p í t u l o 11.1 de « ' E r v a s de ' R u i m Q u a l i d a d e ' » : « O i n v e n t á r i o » . 



cor reções ou a s segu rando a con t inu idade . Nesse j o g o , os c a samen tos 
reais e ram ep i sód ios da maior re levânc ia . Os conf l i to s a rmados re-
su l t avam, com f r equênc i a , do insucesso das un iões con t ra t adas ou da 
d isputa por t ronos sem herde i ros di re tos ( r econhec idos ) , c o m o no 
caso das sucessões espanhola , po lonesa e aus t r íaca 8 2 . 

Desde a paz de Utrecht (1713) , a Ingla ter ra a s sumi ra o papel de 
á rb i t ro da Europa . Denunc i ando as in tenções h e g e m ó n i c a s ora da 
França , ora da Áust r ia , consegu i ra , na prá t ica , de fende r os seus 
in teresses con t inen ta i s e expand i r com re la t iva l ibe rdade a t iv idades 
u l t ramar inas . O ráp ido d e s e n v o l v i m e n t o da indús t r ia têxtil e uma 
sól ida o rgan i zação f i nance i r a pe rmi t i r am- lhe concor re r em boas 
cond ições com as ve lhas companh ia s de comérc io ho landesas e com 
os so f i s t i cados p rodu tos de o r igem f r ancesa . Impor tan te nesse pro-
cesso fo i o monopó l io do comérc io de esc ravos para as co lón ias do 
Impér io espanho l (Asiento): a l avanca de um inve jado con t r abando 
em vár ias reg iões da Amér ica 8 3 . Na ten ta t iva de conso l ida r de uma 
vez esses mercados , chega ram-se a fazer p lanos de conquis ta mi l i ta r , 
em áreas c o m o as Ant i lhas e o r io da Prata 8 4 . 

A índ ia e a Amér i ca do Nor te t ambém at ra í ram sobre si in teresses 
d i fe ren tes . P r inc ipa lmen te na região dos Grandes Lagos , o expans io -
n ismo de co lonos f r ancese s e br i tân icos p rovocou vár ios m o m e n t o s de 
atr i to. A paz de Aix- l a -Chape l l e teve pouca in f luênc ia no c l ima de 
an imos idade ex is ten te a norte de Ohio e ao longo do rio S. Lourenço . 
A de t e rminação em assegura r reservas de caça ou e spaços de comuni -
cação essenc ia i s — a la rgando f ron te i ras ainda mal es tabe lec idas — 
provocou conf l i to s a rmados que se e s t ende ram pela década de 1750. 
E ao cont rá r io do que se ve r i f i ca ra duran te o século XVII , a in te r fe rên-
cia dos gove rnos me t ropo l i t anos to rnou-se cada vez mais in tensa 8 5 . 

8 2 V. R O B S O N , Er ic — «The a r m e d f o r c e s and the art of w a r » ; L I N D S A Y , J. 
O. — «In te rna t iona l r e l a t i ons» . In: L I N D S A Y . J. O. (ed . ) — The New Cambridge 
Modem History. Vo l . VII ( «The Old R e g i m e . 1713-1763») , C a m b r i d g e , At the 
C a m b r i d g e U n i v e r s i t y Press . 1963. pp. 163-190 e 191-213 . 

8 3 V. S T U D E R , E lena F. S. d e — La trata de negros en el Rio de la Plata 
durante el siglo XVIII. [ M o n t e v i d e o ] , L i b r o s H i s p a n o a m e r i c a . [ 1984], C a p . V I I («El 
a s i en to i ng l ê s» ) e seqs . ; P A N T A L E A O , O l g a — A penetração comercial da Ingla-
terra na América Espanhola de 1713 a 1783. São Pau lo , s .n. 1946. 282 pp. 

8 4 V. REIS , A r t h u r C. F. — «Os ing lêses e o c o n t i n e n t e de S. Ped ro» . In: 
Épocas e visões regionais do Brasil. M a n a u s . E d . do G o v e r n o do Es t ado do A m a z o -
nas . 1966. pp. 5 0 1 - 5 0 8 ( « A l b e r t o T o r r e s » . VI) . 

8 5 T H I S T L E T H W A I T E , Frank — « R i v a l r i e s in A m e r i c a . The Nor th A m e r i c a n 
C o n t i n e n t » . In: L I N D S A Y . J. O. ( ed . ) — Opus cit., pp. 5 2 8 - 5 4 0 . 



Foi sob ordens expressas do g o v e r n a d o r da Virg ín ia que em 1754 
um g rupo de mi l i c ianos se des locou à r ecém-cr iada fo r ta leza de 
Duquesne com a mis são de evacuar o con t ingen te f r ancês ali es tac io-
nado. A meio c a m i n h o — na a l tura de Great Meadows — , as fo rças 
br i tân icas l ideradas pe lo of ic ial Geo rge Wash ing ton in f l ig i ram pesada 
derrota a um des t acamen to adversár io . Pouco depois o pa r t ido cana-
dense con t ra tacou , t o m a n d o de assa l to o improv i sado Fort Necess i ty . 

A not íc ia desses even tos chegou a Londres n u m ins tante pol i t ica-
mente de l icado: Henry Pe lham, Secre tá r io do Tesou ro desde 1744, 
acabara de morrer . Embora Jorge II o v iesse a subs t i tu i r pe lo i rmão 
T h o m a s Hol les — Duque de Newcas t l e — a mudança de l íder exigiu 
u m a t raba lhosa r e c o m p o s i ç ã o pa r lamenta r , de que só parece haver 
resu l tado cer ta es tab i l idade em meados de 1757 8 6 . De acordo com 
Richard Midd le ton , a ques t ão amer icana foi o p r imei ro grande pro-
b lema que o novo gab ine te teve de en f re t a r . Sua dec i são — para a lém 
de cons ide rações in te rnac iona i s — baseou-se no r econhec imen to da 
inequ ívoca impor tânc ia comerc ia l que as co lón ias do out ro lado do 
At lân t ico hav iam as sumido nos ú l t imos quaren ta anos 8 7 . Ainda em 
1754, o M a j o r - G e n e r a l Edward Braddock , no c o m a n d o de dois regi-
mentos , foi de spachado para a Pens i lvân ia , com ordens para levan-
tar fo rças ad ic iona i s ass im que chegasse ao seu des t ino . Meses mais 
tarde, o Almi ran te Boscawen receber ia ins t ruções para impedi r que 
qua lquer con t ingen te da mar inha f r ancesa a t ravessasse o oceano em 
d i reção ao Canadá . Mal se imag inava que a m b o s v iessem a f racassa r . . . 

Por mais que à Ingla ter ra parecesse lógico res t r ingir o conf l i t o ab 
ter r i tór io das co lón ias , numa ques t ão de meses a nov idade da s i tuação 
f ez rev iver an t igos rece ios e desencadeou uma sequênc ia de ações 
com resu l tan tes inesperadas . 

A maior p r eocupação br i tânica no con t inen te europeu era a segu-
rança do es tado a l emão de Hanover 8 8 . Sua de fesa encon t rava - se 

8 6 W I L L I A M S , Basi l — The Whig Supremacy. 1714-1760 . 2nd ed . , r ev i sed by 
C. H. S tuar t . O x f o r d , At the C l a r e n d o n Press . 1962. pp. 3 4 5 - 3 5 7 . 

8 ' M I D D L E T O N , R icha rd — The Bells of Victory. T h e P i t t - N e w c a s t l e min i s -
try and the c o n d u c t of the Seven Y e a r s ' W a r . 1757-1762 . C a m b r i d g e Unive r s i ty 
Press . 1985. p p . 2 e segs . 

8 8 G e o r g e II a inda era na tura l de H a n o v e r e p r o c u r a v a v i s i t a r c o n s t a n t e m e n t e 
o seu e s t a d o a l e m ã o . Ex ig i a , p o r t a n t o , que a Ing la t e r r a lhe p r o c u r a s s e ga ran t i r a 
i n t eg r idade . Sob re a r e l e v â n c i a das d e t e r m i n a ç õ e s rea i s na po l í t i ca ex t e rna da Grã-
- B r e t a n h a , v. C L A R K , J . D . C . — Revolution and rebellion. S ta te and soc ie ty in 
Eng land in the s e v e n t e e n t h and e i g h t e e n t h cen tu r i e s . [1* ed . , 1986] C a m b r i d g e . 
C a m b r i d g e U n i v e r s i t y Press . 1987. pp. 7 8 - 8 0 (p. ex . ) . 



t r ad ic iona lmen te garan t ida por t ra tados mi l i ta res com a Áus t r ia e 
com a Holanda . A part i r de meados da década de 40, a a scenção prus-
s iana começara a criar o t emor de que essas a l ianças se mos t r a s sem 
ine f i c i en te s . Na cor te da Impera t r iz Mar ia Teresa um g rupo de 
d ip loma tas l iderados pe lo Pr ínc ipe de Kauni tz passou en t re tan to a 
cons idera r pouco sa t i s fa tór ia a usual a juda da própr ia Ing la te r ra ; 
somen te com ela, ser ia di f íc i l que os Habsburgos vol tassem a ascender 
ao seu lugar de grande potência , m a n t e n d o os Países Baixos e recupe-
rando a Si lésia . Para tanto, os melhores a l iados da Áus t r ia parec iam 
ser as t ropas da França e da Rússia . 

A perspec t iva de que Freder ico II se visse obr igado a en f r en t a r 
soz inho os três maiores exérc i tos con t inen ta i s foi ag ravada em se-
tembro de 1755 com a ass ina tura da C o n v e n ç ã o de S. Pe te r sburgo 
ent re a Rúss ia e a Inglaterra . Após quase dez anos de negoc iações , o 
acordo es tabe leceu um a u m e n t o s ign i f i ca t ivo do apo io mi l i ta r no caso 
de ameaça ao ter r i tór io de Hanover . Os minis t ros br i tân icos que 
d iscu t i ram o assun to no Pa r l amen to tentaram esc la recer que o t ra tado 
apresen tava um cará ter e s senc ia lmen te de fens ivo . C o m o sinal de 
boa- fé , dec id i ram inclus ive re t r ibuir as propos tas de d i á logo que há 
vár ios anos receb iam da cor te de Ber l im. Dessa fo rma , r eme te ram a 
Freder ico II a minuta de uma c o n v e n ç ã o des t inada a es tabe lece r que 
qua lque r fu tu ro conf l i to f i casse dis tante dos es tados a lemães . O tex to 
recebeu acolhida favoráve l , so f reu a lgumas mod i f i cações , e em jane i ro 
de 1756 foi ass inado por ambas as par tes , em Whi teha l l . Mais tarde, 
viria a ser conhec ido como «Tra tado de Wes tmins te r» . 

Newcas t l e acred i tava que as garant ias da Prúss ia pudessem si-
gn i f i ca r o início de mais um longo per íodo de paz no con t inen te 
europeu , deses t imu lando qua lquer reação be l icosa de Paris fora dos 
domín ios colonia is . Em of íc ios para o Secre tá r io de Es t ado Rober t 
Holderness , ele mos t rava-se de tal mane i ra con f i an t e no sucesso de 
suas ar t icu lações , que chegava a admit i r a poss ib i l idade de a tender a 
uma ve lha re iv ind icação das Provínc ias Unidas : o env io de r e fo rços 
cons ideráve is para uma me lhor defesa da B o ê m i a s g . O que ce r t amen te 
não se previu foi o p ro fundo desagrado com que os austr íacos receberam 
a not ícia do acordo de Wes tmins te r . Para a lém da Impera t r iz es tar 
mais in teressada na Silésia do que no es t abe lec imen to da paz, soava-

8 " H O R N , D. B. — « T h e d i p l o m a t i c r evo lu t i on» . In: L I N D S A Y , J. O. (ed) — 
Opus cit.. pp . 4 4 9 - 4 5 0 . 



- lhe mui to pouco e legante que a sorte da A l e m a n h a fosse d i scu t ida 
em seg redo por dois dos seus Ele i tores . Os f r anceses , i gua lmen te 
su rpreend idos , r eag i ram quase da mesma manei ra : desde logo, deci-
d i ram não renovar a sua a l iança de fens iva com a Prúss ia . Os en ten-
d imentos entre Viena e Par i s f o r a m re tomados sobre out ras bases , e 
em maio de 1756 — com o P r ime i ro Tra t ado de Versa lhes — f o r m a -
l i zou - se o que a h i s t o r i o g r a f i a c o s t u m a c h a m a r de « r e v o l u ç ã o 
d ip lomát i ca» ou « inversão das a l ianças» . 

Esses fa tos ecoa ram ins i s t en temente por todas as cortes . Em São 
Pe te r sburgo , de sencadeou- se uma in tensa d isputa ent re a f a c ç ã o 
br i tân ica , l iderada pela pr incesa Ca ta r ina , e o «par t ido» f r ancês , 
encabeçado pela própr ia El izabe th I. Na Turqu ia , onde a velha ami-
zade com a corte de Paris se baseava numa descon f i ança c o m u m em 
re lação às p re tensões da Áust r ia , a e m b a i x a d a f rancesa e as c o m u -
n idades cr is tãs passa ram a so f re r g raves cons t r ang imen tos 9 0 . Pe lo 
cont rá r io , de Roma emanou uma eno rme a legr ia com a conc i l i ação 
das duas mais impor tan tes d inas t ias ca tó l icas da Europa . Foi desse 
ep i sód io que saiu o barre te ca rd ina l í c io de François de Bernis , bem 
c o m o uma cer ta tendência para resga ta r o ve lho esp í r i to das «guer ras 
de re l ig ião». O Papa Benedi to XIV procurou repr imir m a n i f e s t a ç õ e s 
mui to e fus ivas , t endo em conta os in teresses do Impér io . Freder ico II 
fez , no entanto , o que pôde para ser un ive r sa lmen te r econhec ido 
c o m o «guard ião do p ro tes t an t i smo» 9 I . 

Longe do cen t ro dos acon tec imen tos , a corte de Espanha acom-
panhou a revi ravol ta d ip lomát ica com a lguma apreensão . Af ina l , ém 
menos de nove meses , o s i s t ema que em 1748 lhe havia poss ib i l i t ado 
es tabe lecer uma pol í t ica de neu t ra l idade e a ass ina tura de dois impor -
tantes t ra tados in te rnac iona is em Madr id , a l t e ra ra -se por comple to . 
A pen ínsu la i tálica f icara ce rcada pela fo rça con jun t a dos maiores 
exé rc i to s e u r o p e u s ; a Ing la t e r ra de ixa ra de ser um in t e r l ocu to r 
p r iv i l eg iado da temida corte de Viena; no seu lugar , con t ra ta ra a 
desagradáve l — e pouco in te ressante — companh ia de Freder ico II. 
Se antes da inversão das a l ianças j á se começava a sent ir na Es-
panha um rec rudesc imen to de an imos idades ent re os s impa t i zan tes de 

, D Z E L L E R , G a s t o n — Les temps modernes; de L o u i s XIV à 1789. P a r i s , 
L i b r a i r i e H a c h e t t e . [ 1 9 5 5 ] . pp . 2 2 7 - 2 2 8 ( « H i s t o i r e des r é l a t i o n s i n t e r n a t i o n a l e s » , 
d i r . p/ P ie r re R e n o u v i n . T o m e 3 è m e , II). 

9 1 H O R N , D. B. — « T h e d i p l o m a t i c r e v o i u t i o n » . In: L I N D S A Y . J. O . ( e d . ) — 
Opus cit., p. 455. 



Londres e Paris , no correr do ano de 1756 o c l ima de c o n f l i t o tendeu 
a agravar -se . 

T e m e n d o que as not íc ias sobre a f o r m a ç ã o de g randes b locos 
r e l i g iosos p r e j u d i c a s s e m o seu d e l i c a d o r e l a c i o n a m e n t o com as 
monarqu ias ibér icas , os ing leses ins is t i ram na idéia de que a a l iança 
com Ber l im excluia qua lquer t ipo de acordo an t i -ca tó l i co . Os es for -
ços do emba ixado r res idente em Madr id pa recem ter encon t rado 
maior res is tência que os do minis t ro A b r a h a m Cast re , em Lisboa . 
Desde o in íc io , a reação do gove rno por tuguês ao Tra t ado de West-
mins te r foi su rp reenden temen te pos i t iva . O Secre tá r io de Es tado 
Carva lho e Mel lo — até então muito pouco s impá t i co com os resi-
dentes es t range i ros — revelou o seu p r o f u n d o e m p e n h o em de fen-
der os in teresses da Casa de Bragança , a t ravés de expressões que 
levaram o represen tan te de Londres a qua l i f i cá - lo c o m o «inglês de 
co ração» 9 2 . 

O bom re lac ionamento ex is ten te ent re as C o r o a s ibér icas e a 
impor tânc ia que elas r econhec iam aos negóc ios co lonia i s fo ram ele-
mentos dec is ivos para que ambas man t ivessem neut ra l idade nominal 
pe ran te os conf l i tos que se segui ram à r evo lução d ip lomát i ca . No 
entanto , com o desenro la r da Guer ra e com a mudança do equ i l íb r io de 
forças nas cor tes de Lisboa e Madr id , começa r - s e - i am a desenvo lve r 
sens ib i l idades d i fe ren tes . 

Portugal e Espanha compar t i l ha ram por quase dez anos ele-
vadas despesas logís t icas e mi l i ta res re la t ivas aos t r aba lhos de demar -
cação de f ron te i ras na Amér ica do Sul. Na bac ia do Paraná , empre-
garam-se dezenas de mi lhões de c ruzados na mon tagem de um exér-
ci to con jun to para evacuar a lgumas das missões j e su í t i c a s 9 3 ; no 
Amazonas , a g rand ios idade do ter r i tór io e o c u i d a d o com apara tos 
de represen tação d ignos de ambas as Coroas t ambém aca r re t a ram 

B O X E R , C h a r l e s R. (ed . ) — Descriptive list [...]. V. 2, p. 329 (Of . de A. 
C a s t r e s p / H . F o x . L i sboa , 11 / I I /1756 . « C a r v a l h o ' s r eac t ion t o n e w s of Br i t i sh t rea ty 
with King of P rúss i a , and his a s s u r a n c e s tha t as a good P o r t u g u e s e ' h e shou ld a lways 
s h o w h imse l f an hear ty E n g l i s h m a n ' » ) . 

" Na c a m p a n h a do sul , só o g o v e r n o p o r t u g u ê s ter ia d e s e m b o l s a d o 26 m i l h õ e s . 
V. C A R N A X I D E , V i s c o n d e de — Opus cit., C a p IV ( « A s g r a n d e s d e s p e z a s » ) , i tem 
3 ( « O f a c t o r e c o n ó m i c o » ) , p. 154, e Of . de L C M p/ M M C . N o s s a S e n h o r a da A j u d a , 
7 / V / I 7 5 9 . § 12 ( reprod . nos anexos d o c u m e n t a i s ) . 



gastos incomuns 9 4 . C i f r a s que as co lón ias , soz inhas , não pude ram 
supor tar 9 5 . 

A escassez de recursos locais foi m i n u c i o s a m e n t e descr i ta por 
Franc isco Xavie r de M e n d o n ç a Fur tado . Nas suas car tas para L isboa , 
o gove rnador que ixava-se do abas tec imen to de f i c i en te , da fal ta de 
braços para o t raba lho e da ausênc ia de reversas para inves t i r 9 6 . 
A s i tuação ex ig ia u rgen tes r e fo rmas . Para que os co lonos pudes-
sem desenvo lve r e m p r e e n d i m e n t o s de maior enve rgadura , era acon-
se lhável a l terar o corpo de leis sobre os ind ígenas , cons t i tu i r um 
o rgan i smo mercant i l com capi ta l p róp r io e es tabe lece r p r iv i lég ios que 
impu l s ionassem o t r á f i co negre i ro para a reg ião . Além disso , seria 
preciso , ac ima de tudo, a f i rmar com clareza a au tor idade da Coroa e 
red imens ionar o papel das o rdens re l ig iosas . 

Em fevere i ro de 1754, es ta ú l t ima idéia j á es tava de tal mane i ra 
amadurec ida , que o gove rnador sentiu obr igação de pedir descu lpas , 
por con t inuar a explorá- la nos seus o f í c ios . A engenhosa e l aboração 
do a rgumen to incorporou uma sér ie de imagens que se to rnar iam 
comuns na gue r ra de l ibelos do f inal da década de 50: 

«[...] Quero ultimamente acabar de discorrer e tomar o tempo 
a V. Exa. com êste cansado, absoluto e prejudicialíssimo poder 
dos Regulares, porque, sendo êle sem dúvida a total ruína dêste 
Estado, e o que há de obstar ao progresso de quantos estabeleci-
mentos nêle se quiserem fazer, e sendo eu o que devo dar conta 
desta seara que S. Maj. foi servido encarregar-me, é impossível 
que deixe de vigiar com todo o cuidado sóbre a erva que pode 
embaraçar-me esta lavoura, e cuidar mui seriamente a ver se acho 
meio de a extinguir, assim como fazia ao escalracho das vinhas de 

' 4 V. D I A S , M a n u e l N. — «Es t r a t ég i a p o m b a l i n a de u r b a n i z a ç ã o d o e s p a ç o 
a m a z ô n i c o » . In: COMO interpretar Pombal? No b i c e n t e n á r i o de sua mor t e . L i sboa , 
Ed. Bro té r i a ; Po r to , Liv . A. I . 1983, p. 342 . 

" «[ . . . ] é p r e c i s o q u e S. M a j . t odos os a n o s e s t e j a m a n d a n d o d e L i s b o a g r a n d e s 
somas , ass im para o p a g a m e n t o d a s t ropas , e g a s t o s das d e m a r c a ç õ e s , c o m o para 
ou t ras d e s p ê s a s i n d i s p e n s á v e i s [ . . . ]» . Of . de F X M F p/ Gov . da C a p i t a n i a do M a t o 
Grosso . M a r i u á , 1 l / X / 1 7 5 5 . Cf . M E N D O N Ç A , M a r c o s C. d e — A Amazônia na Era 
Pombalina. T . 2, p. 802 . 

9 6 D I A S . M a n u e l N. — A Companhia Geral do Grão-Pará e Maranhão (1755-
-1778). São P a u l o . F a c u l d a d e de F i l o so f i a Le t ras e C i ê n c i a s H u m a n a s da U n i v e r s i -
d a d e de S ã o Pau lo . 1971. pp. 126-136 . Na « P r e f á c i o » a es ta o b r a . Ar thu r C é z a r 
Fe r re i r a Reis p rocu ra mos t r a r a n e c e s s i d a d e de a l g u m a cau te l a na i n t e r p r e t a ç ã o de 
t e s t e m u n h o s c o m o os de M e n d o n ç a Fu r t ado . 



Oeiras, que à custa de muito dinheiro mandava tirar e o punha 
na estrada onde era queimado, só porque compreendi que ele 
fazia prejuízos aos bacelos que eu estava plantando; e. ainda 
que a V. Exa. lhes pareçam impertinentes as minhas relações a 
êste respeito, peço-lhe que queira ter um bocado de paciência 
para me ouvir, porque estas gentes são meu Manuel Pereira de 
Sampaio» 9 7 . 

Entre 1754 e 1755 tomou corpo um impor tan te c o n j u n t o de 
d ip lomas des t inado a a l terar o p rocesso de exp lo ração dos recursos 
amazônicos . O núcleo mais abrangen te cons t i tu iu -se de três a lvarás 
e s t abe l ecendo a C o m p a n h i a Gera l do Grão -Pa rá e Maranhão , a 
« l iberdade» dos índios e o f im do governo tempora l de todos os 
miss ionár ios 9 8 . Ass inados em Lisboa em j u l h o de 1755, por ocas ião 
do an iversár io de D. José, só chegaram a Belém mais de qua t ro 
meses depois . 

A cr iação da Companh ia de comérc io mot ivara a lgumas reações 
de protes to na metrópole . Uma das pr imeiras que se regis t rou foi um 
sermão no púlpi to da Igre ja de Santa Maria Maior , p ro fe r ido pelo 
Padre Jesuí ta Manuel Bal les ter . Pouco mais tarde, man i f e s t a ram-se os 
comerc ian tes da «Mesa do Bem C o m u m » : em memór ia enviada ao 
monarca , deram a entender que ser iam eles os maiores p re jud icados 
com o monopó l io r ecen temen te es tabe lec ido , e ped i ram que o a lvará 
do dia 7 de j u l h o sof resse ampla revisão . Seus a rgumentos sensibi l i -
zaram a lgumas persona l idades que f r equen tavam o Paço. De acordo 
com João Lúc io d ' A z e v e d o , o própr io i rmão de Sua Ma je s t ade chegou 
a in terceder pelos con f r ades do Espír i to Santo da Pedre i ra , embora 
sem sucesso . O «par t ido» f avoráve l à C o m p a n h i a do Grão-Pará 
consegu iu-se impor , e as vozes d i ssonantes fo ram seve ramente pu-
nidas: Manuel Bal les ter e o P rocurador Bento da Fonseca t rocaram a 
cor te , pe lo des te r ro em Bragança ; sete homens de negóc io s da 
«Mesa do Bem C o m u m » responderam a uma devassa rea l izada pelos 

" Of . de F X M F p/ Sebas t i ão José de C a r v a l h o e M e l l o ( S J C M ) . Pará , 18/11/ 
1754. Cf . M E N D O N Ç A . M a r c o s C. de — /I Amazónia na Era Pombalina. T . 2°, 
p. 498 . E m b a i x a d o r E x t r a o r d i n á r i o de Por tuga l e m R o m a ( 1 7 4 2 - 1 7 5 0 ) , M a n u e l 
Pere i ra de S a m p a i o foi c o n s t a n t e m e n t e a c u s a d o por C a r v a l h o e M e l l o de lhe ter 
c r i a d o g raves obs t ácu los duran te a sua m i s s ã o na c o r l e de Viena ( 1 7 4 4 - 1 7 4 9 ) . 

, 8 V. B E O Z Z O , José O. — Leis e regimentos das missões. Pol í t ica i nd igen i s t a 
no Bras i l . São Pau lo , Ed. Loyo la . 1983. pp. 56 -60 . 



j u í zes Pedro Gonça lves Corde i ro Pere i ra e José Antón io de Oliveira 
Machado , sendo depois r emet idos para o pres íd io de Mazagão 

Quando o Secre tár io dos Negóc ios Es t range i ros comunicou estes 
ep isódios a Mendonça Fur tado , pôde dizer , sa t i s fe i to , que os rebe ldes 
haviam reunido contra si a jus t i ça real e o povo de Lisboa: — <<[•••] 
com o que vereis que nesta Cor te p roduz io aquel la mal cons iderada 
Sedição hum e f f e i t o to ta lmente cont ra r io ao que os Authores delia 
hav iaõ p ropos to» l 0 °. Em virtude de semelhan te resul tado, Carva lho e 
Mel lo so f i smou que dali em diante os governadores do Brasil deve-
riam ter menos p rob lemas com os j e su í t as . Não havendo porém 
«caute la que seja supér f lua» , adver t i am-se as au tor idades locais a 
conquis ta rem para si o apoio dos co lonos , exp l icando- lhes os bene f í -
cios assegurados pela nova Companh ia de comérc io . Por out ro lado, 
l embrava-se a impor tânc ia descobr i r se ind iv íduos d ignos de nota 
comba t i am as de te rminações de Sua Majes t ade . Os pregadores re-
beldes dever iam ser des te r rados ; os par t icu la res que ten tassem «abu-
zar da c redul idade dos Povos» , presos e submet idos a in ter rogatór io , 
tal c o m o em Lisboa . Se a despei to de tantos cu idados viessem a inda a 
suceder man i fe s t ações cole t ivas , era essencia l iden t i f ica r de imedia to 
seus ins t igadores , submetê - los a j u lgamen to , e execu ta r - lhes as sen-
tenças sem demora . 

A de fesa do «públ ico in teresse» e o r e sguardo do «bem c o m u m » 
j u s t i f i c a v a m um cont ro le cada vez mais r i go roso da soc iedade : 
nenhuma man i fe s t ação que pudesse trair de sdobramen tos pol í t icos , 
escapava à a lçada da Coroa; nenhuma voz cont rár ia às de te rminações 
do Estado dever ia ser to lerada. Diante do t rono, inexist ia o d i re i to ao 
«segredo» ou à «pr ivac idade» . Para bem governa r o des t ino de seus 
súdi tos , o rei t inha o dever de reuni r amplas in fo rmações e an tec ipar 
mov imen tos de «sub levação» . A part i r da década de 1750, — entre 
rápidas mudanças e g raves conf l i to s — tornou-se cada vez mais c lara 
a obed iênc ia a esses pr inc íp ios . 

" A Z E V E D O . J o ã o L. d ' — O Marquês de Pombal / . . . / . pp . 1 13-116. 
1 0 0 A R Q U I V O H I S T Ó R I C O U L T R A M A R I N O ; C a i x a s de papé i s avu l sos do 

Pa rá . C x . 15. Of . de S J C M p/ F X M F . L i s b o a . 4 / V I I I / 1 7 5 5 . Min , 7 f f . mss . O or ig ina l 
da B I B L I O T E C A N A C I O N A L DE L I S B O A ( C o l e ç ã o P o m b a l i n a 626) é c i t a d o p/ 
A Z E V E D O , J o ã o L. d ' — Opus cit., p. 118, n. 36, e t r ansc r i to p / M E N D O N Ç A , 
M a r c o s C. de — A Amazónia na Era Pombalina. T . 2 o . pp . 7 8 4 - 7 8 8 . Há o u t r o s três 
o f í c io s de S J C M p/ F X M F c o m a m e s m a da ta . 



No que toca ao r e l ac ionamen to com a Igre ja — e, em espec ia l , 
com a C o m p a n h i a de Jesus — , o in teresse do Es t ado em con t ro la r as 
mensagens ve icu ladas nos se rmões fo i a c o m p a n h a d o por uma descon-
f iança c rescen te a respe i to do hábi to da con f i s são e dos Exerc íc ios 
Espi r i tua is . 

Em agosto de 1755, D. Migue l de Bu lhões o f i c i a l i za r i a o exter-
mín io dos Padres An tón io José , T e o d o r o da Cruz e Roque Hunder t -
p f u n d , sob var iad í ss imas que ixas 1 0 1 . A mais g r ave envo lv i a a suspe i ta 
de uma con ju ra para en t regar aos f r ancese s de Ca iena o te r r i tór io do 
Pará, em t roca da m a n u t e n ç ã o do «ca t ive i ro» dos índios l 0 2 . O Padre 
H u n d e r t p f u n d ter ia e m p r e g a d o sua cond ição de d i re tor espi r i tua l na 
conquis ta de novos par t idár ios para a sua causa 1 M . Ass im, qua lque r 
ind iv íduo que nos ú l t imos t empos houvesse p rocu rado o sacredote 
g e r m â n i c o para pra t icar Exerc íc ios , poder ia es tar incurso no c r ime de 
t ra ição, e dever i a ser s u b m e t i d o a t r a t amento d i f e renc iado . A jus t i -
f ica t iva para esse rac ioc ín io foi c l a r amen te enunc iada pe lo governa -
dor num o f í c io para o Bispo D. Migue l de Bu lhões : 

«Pe lo q u e V Exa me pa r t ec ipa v e j o q u e es ta c o n j u r a ç a õ t eve 
p r i n c i p i o n o s San tos Exe rc í c io s que o Vene ráve l P.e R o q u e es tava 
d a n d o aos seus f i l hos E s p i r i t u á e s , e c o m o o m e s m o P .e fo i o au tor 
da p rac t i ca , d e v e m o s repu ta r i nd i c i ados n a q u e l l e a b o m i n a v e l 
c r ime todos os seus c o n f e s s a d o s g e r a l m . t e , n a õ pa ra por ora se 
p r o c e d e r con t r a os q n a õ t i ve r em cu lpas p rovadas , ou i nunc i adas 
[sic], m a s p.a se t e r c o m e l les huã g r a n d e vegia , e c u i d a d o , 
o b s e r v a n d o - l h e s os p a s s o s t odos e a inda m a n d a n d o - o s t en ta r por 
a lguà pessoa f ie l , pa ra d e s c o b r i r e m os co rações , e s endo necces r . o 
p a g a r - s e a es tes h o m e n s m. to b e m á cus ta da Fazenda Rea l . 

1 0 1 A o r d e m de e x p u l s ã o f ó r a t r ansmi t ida p/ S J C M a F X M F a o s 14/111/1755 — 
cf . M E N D O N Ç A . M a r c o s C. de — A Amazónia na Era Pombalina. T . 2 o , pp . 659-
- 6 6 0 . Na m e s m a a l tura , h o u v e d e t e r m i n a ç ã o para t a m b é m d e s p a c h a r o P .e M a n u e l 
G o n z a g a , d o Piauí . 

1 0 2 A . H . U . ; C x . do Pa rá . C x . 15. Of . de D. F re i Migue l de Bu lhões p/ S J C M . 
Pa rá . 2 / V I I I / 1 7 5 5 ; Of . de D. Fr . Migue l de B u l h õ e s pl D i o g o de M e n d o n ç a C o r t e -
-Rea l . Pará , 18 /VI I I /1755 ; Cx. 18. Of . de J o ã o da C r u z Din i s P i n h e i r o ( I n t e n d e n t e 
Gera l do C o m é r c i o . A g r i c u l t u r a e C o l ó n i a s nos E s t a d o s d o G r ã o - P a r á , M a r a n h ã o e 
P iau i ) sl m e n ç ã o de de s t i na t á r i o . B e l é m , 4 / I X / 1 7 5 5 . Or ig . 

1 0 5 A . H . U . ; Cx. do Pará . Of . de F X M F p/ S J C M . M a r i u á , 12 /XI /1755 . O r i g . O 
A l e i x o A n t ó n i o fo i a c u s a d o da m e s m a p rá t i ca . V. , pex . , Of . F X M F p/ S J C M . Arra ia l 
de M a r i u á , 10 /XI / l 755 . Or ig . , na m e s m a co ta (Of í c io s r e p r o d u z i d o s pl M E N D O N Ç A , 
M a r c o s C. de — A Amazónia na Era Pombalina. T . 2 o , pp . 8 2 1 - 8 2 6 e 8 1 2 - 8 1 4 ) . 



Todos os que se acharam naquella practica assim homens, 
como mulheres saõ correos [i.e., co-réus], e segdo o q eu posso 
alcansar [sic], estaõ incursos na pena de Traydores, porq naõ he 
neccesr.o ser socio no delicto, pa cometer Crime, basta saber 
qualquer pessoa da conjuraçaõ, e naõ a delatar, p.a ficar incurso 
na penna [...]». 

Q u e r e n d o sub l inha r a p e r i c u l o s i d a d e do Je su í t a e o v e r d a d e i r o 
«con tág io» a que t inham f i c a d o su je i tos os seus in te r locu tores , Men-
donça Fur t ado esc larec ia em de ta lhe que . . . 

«[...] o mesmo Crime se reputa como peste, que inficiona a 
tudo o que chega, passando ainda aos dessendentes [...]». 

Fôra esse por exemplo o caso de D. Luís Migue l de Meneses , D u q u e 
de C a m i n h a , f i lho do 7 o Marquês de Vila Real: s imp lesmen te por 
não denunc ia r uma consp i r ação em que o seu pai andava impl icado , 
j un ta ra - se a ele no j u l g a m e n t o e, depois , no cadafa l so , aos 29 de 
agosto de 1641. 

Agrupando as razões , «paresse» en f im ind ispensáve l a Men-
donça Fur tado . . . 

«[...] o procedim.to contra tudo o q constar que esteve naquellas 
practicas, porque o caso bem vé V Ex.a que naõ o há mayor, e para 
estes Crimes bastam ainda testemunhas singulares, presunções, 
indícios, p.a se proceder contra os culpados» l 0 4 . 

A d i f íc i l expe r i ênc ia vivida na região e as g raves r e c o m e n d a ç õ e s 
do gove rno de L i sboa levaram as au tor idades do Amazonas a recear a 
ocor rênc ia de novos « insul tos» , logo que se c o m e ç a s s e m a «publ icar» 
os con t roversos a lvarás de 1755. Dec id iu-se , por tan to , f azê - lo c o m a 
máx ima cau te la . O único que, numa pr imei ra fase , se tornou conhe-
cido foi o da C o m p a n h i a de comérc io . 

Na ausênc ia do gove rnador , a ce r imónia of ic ia l em Be lém do 
Pará t ranscor reu sob a d i reção do Bispo D. Migue l de Bulhões . 
Q u a n d o se encon t ravam no ter re i ro do Paço «grande par te do Povo , e 
quasi todos os so ldados» , leu-se pausadamen te , em voz al ta, o cé lebre 

1 0 4 A . H . U . ; Cx. do Pa rá . Of . de F X M F p/ D. Fr. Migue l de Bu lhões . M a r i u á , 3/ 
X /1755 . C ó p i a . R e p r o d u z i d o tb. p/ M E N D O N Ç A , M a r c o s C. de — A Amazónia na 
Era Pombalina. T . 2, p. 7 9 8 - 8 0 0 . 



dip loma de 7 de ju lho . Logo em seguida , o Bispo assomou à jane la e 
c lamou três vezes «Viva El Rey Nosso Senhor» . Tê- lo-á a c o m p a n h a d o 
a mul t idão com tanta alegria , que não pôde D. Miguel «[ . . . ] conter as 
Lagrymas nos olhos ao suave impul so do gos to» . 

Fazia-se necessá r io agradecer c o n d i g n a m e n t e a generosa mercê 
de Sua Majes tade . O mais idoso vereador da Cap i tan ia suger iu então 
enviar uma carta em que a co le t iv idade ten tasse expressa r seu enorme 
regoz i jo . O governador in ter ino acei tou a p ropos ta , mas esc lareceu 
que, a lém disso, ser ia apropr iado um ag radec imen to públ ico . Como o 
Ouvidor Geral r ecomendasse mandar i luminar toda a c idade , 

«[. . . ] Ass im se execu tou com universa l a p p l a u s o [. . .] , de sorte 
que naõ h o u v e pessoa a lguma , q u e d e i x a s s e de pôr Lumina r i a s , às 
quaes c o r r e s p o n d e r ã o os r ep iques de s inos , s endo os p r ime i ros em 
todas as d e m o n s t r a ç o e n s . c o m g rande e d i f i c a ç a õ minha , os Reli-
giosos da Companhia l 0 5 . 

A des tacada p resença dos j e su í t a s numa cer imónia em que se 
c o m e m o r a v a a in terdição do seu comérc io t rad ic iona l e o for ta lec i -
men to da au tor idade da Coroa , f rus t rou por comple to a expec ta t iva de 
uma reação imedia ta . Nem por isso se an tec ipou , en t re tan to , a publ i -
cação dos out ros dois a lvarás . Re t i rado há mais de um ano nas a ldeias 
espa lhadas pela bacia amazônica , M e n d o n ç a Fur t ado sentia quase 
d ia r iamente a fa l ta de en tus i a smo dos re l ig iosos acerca de qua lquer 
medida que pudesse al terar a es t ru tura de suas missões . Por out ro 
lado, an tes de pôr em prát ica os d ip lomas mais dec is ivos , a inda lhe 
restava executar a lgumas das o rdens que recebera na f ro ta anter ior . . . 

Em dezembro de 1755, o i lustre env iado da corte v ia jou de Ma-
r iuá para a a ldeia de Trocano . Levou cons igo as Car tas Régias que 
prev iam a cr iação da Vila de B o r b a - a - N o v a e da Cap i tan ia de S. José 
do Rio Negro. Lá chegando , foi receb ido por sa lvas de dois pequenos 
canhões . N o dia de A n o - N o v o , o Padre A n s e l m o Eckart passou- lhe 
o f i c i a lmen te o governo da loca l idade . Começou ass im um rápido pro-
cesso de t ransferênc ia de funções em todos os pontos da Amazón ia . 

Depois desta iniciat iva, Mendonça Fur t ado re tornou à sua base 
anter ior , e spe rando mais a lguns meses pelo Comissá r io espanhol , 

1 0 5 A . H . U . ; Cx . do Pará . Cx . 15. O f . de D. Fr . M i g u e l de B u l h õ e s p / S J C M . 
[ B e l é m ] , 6 / X I / 1 7 5 5 . f f . 1 -2 . O r i g . ( g r i f o s d o t e x i o ) . 



D. José de I turr iaga . Como ainda não havia r eceb ido not íc ias do seu 
homólogo em novembro , decidiu par t i r para Belém, de mane i ra a 
implementa r f i na lmen te os d ip lomas sobre a « l iberdade» dos nat ivos. 
Três meses após o fazer , no in íc io de 1757, regular izou a admin is t ra -
ção das ant igas a ldeias miss ionár ias a t ravés do Directorio, que se deve 
observar nas povoaçoens dos indios do Pará, e Maranhão 1 0 6 . Na épo-
ca, j á se t inham vol tado a ver i f icar for tes res i s tênc ias e pro tes tos , 
tan to de re l ig iosos , c o m o de le igos. 

O grande problema que a A m a z ó n i a levantava para a Coroa 
por tuguesa na década de 1750 advinha da escassez de co lonos e da 
insuf ien te p resença de f u n c i o n á r i o s reais em toda a sua área . Ques tão 
de economia in terna , r e lac ionada ao bom gove rno das conqu i s t a s e ao 
pres t íg io da f igura do rei, como, t a m b é m , ques tão de equi l íb r io 
in te rnac ional . Pa radoxa lmen te bem es t ru tu rada , a C o m p a n h i a de Je-
sus parec ia i ncomodar em todos os níveis : obs t ru ía a e f i c iênc ia do 
governo , por ter cont ro le sobre o des t ino da mão-de -obra nat iva, 
empregando-a em a t iv idades que quase não pagavam impos tos ao 
Es tado e in ib iam o progresso de pequenos agr icu l tores e comerc ian tes ; 
empa l idec ia o pres t íg io da f igura real , por d i spensar represen tan tes 
c ivis e mi l i ta res — com toda a sua s imbolog ia — , e manter fo r tes 
v ínculos di re tos com as au tor idades da Santa Sé. Neste aspecto , 
per turbava t ambém a soberania da própr ia Casa de Bragança e o fe re -
cia f u n d a m e n t o a g raves acusações de con t r abando e t ra ição — 
associadas p r inc ipa lmen te à França e à Espanha . 

Mais do que ass ina lar com c la reza os l imi tes que sepa ravam os 
domín ios por tugueses dos e spanhó i s , M e n d o n ç a Fur tado tentou as-
segurar a posse e o e fe t ivo con t ro le da terra l 0 7 . P ro je to com di re t r izes 
bem def in idas , avesso a so luções de c o m p r o m i s s o l 0 8 , sobre tudo 
quando a Europa tornava a en t ra r em guer ra . 

1 0* P u b l i c a d o e m Lisboa , Na O f f i c i n a de Migue l R o d r i g u e s , I m p r e s s o r d o 
E m i n e n t í s s i m o S e n h o r Cardea l Pa t r i a rca . M D C C L V I I I . 41 pp. Para u m a a p r e c i a ç ã o 
cr í t ica , V. B E O Z Z O , José O. — Opus cit., pp. 6 0 - 6 9 ( r e p r o d u ç ã o f a c - s i m i l a r , 
pp. 128-167) . 

1 0 7 Es ta o rdem de p r i o r i d a d e s foi e x p l i c i t a m e n t e r e c o n h e c i d a num o f í c i o sobre 
o ca so do Padre R o q u e H u n d e r p t f u n d : «[ . . . ] o n e g . o das D e m a r c a ç õ e s , he i n f e r io r a 
esse , e se v ie rem os M i n . o s C a s t e l h a n o z , p o d e m m. to b e m e s p e r á r que eu f a s sa a 
minha o b r i g a ç a õ » . A .H .U. ; C x . d o Pará . Cx . 15. Of . de F X M F p/ D. M i g u e l de 
Bu lhões . M a r i u á . 3 / X / 1 7 5 5 . C ó p i a ( A n e x a à car ta p/ S J C M de 12 /XI /1755) . 

1 0 8 Sob re a n e c e s s i d a d e de um c o n f r o n t o a b e r t o c o m os f o c o s de r e s i s t ênc i a , 
v. A .H .U. ; Cx. do Pará . C x . 15. Of . de F X M F p/ S J C M . M a r i u á . 7 / V I I / 1 7 5 5 . Or ig . 



O per íodo de 1755 a 1757 foi marcado por impor tan tes contra-
t empos nos t raba lhos de demarcação e pelo desencadea r de represá l ias 
contra a lguns miss ionár ios . Esta úl t ima carac ter í s t ica es teve menos 
presente em 1756, para depois voltar com toda a fo rça no ano seguinte : 
qu inze lo iolanos ser iam então expulsos das cap i tan ias do norte , indo 
jun ta r - se aos três companhe i ros que j á hav iam apor tado em Lisboa 
cerca de duas semanas após o t e r r emoto l 0 9 . 

Em t e rmos de polí t ica in terna , a l embrança do desas t re de 1755 
cos tuma suger i r a d ramát ica emergênc ia de Carva lho e Mel lo c o m o 
pr imei ro mandatár io do re ino Sua a tuação teria s ido dec is iva para 
rees tabe lecer a o rdem e a saúde públ ica: enquan to o rei se escondia 
da cólera de Deus , o Secre tá r io andava por ent re os e scombros , 
mandando enter rar os mor tos e socorrer os fe r idos . Daí em diante , sua 
impor tânc ia seria apenas r ea f i rmada . 

Mui to j á se ques t ionou essa «idéia f u n d a m e n t a l » , por ignorar o 
c rescente pres t íg io de Sebas t ião José nos c inco anos anter iores ' " , e 

f. 2 «Sem e m b a r g o de que m e u c a m a r a d a G o m e s F reyre de A n d r a d e , se acha na sua 
E x p e d i ç ã o com as A r m a s na m a õ , es tou p.a a f i r m a r a V Ex.a , que eu t rocá ra c o m e l l e ; 
p o r q u e e l le t em os I n i m i g o s á v is ta , e com f o r ç a s p .a os r eba te r , e eu os t enho t ido 
occu l tos , e que me t em f e i t o a mais c rua gue r r a q u e se p o d e i m a g i n a r [ . . . ]» ; Ibidem. 
Pará, [ 12 /VI I /1755] , Or ig . i n c o m p l e t o , f f . 1-2 « A g o r a e s p e r o que [os J e su í t a s ] se 
p o n h a m p u b l i c a m e n t e cont ra m i m , L e v a n t a n d o m e q u a n t o s t e s t e m u n h o s q u i z e r e m . 
d o que a m i m se me naõ dà n a d a ; po rque pe la in f in i t t a b o n d a d e de Deos , naò haõ de 
a c h a r f ac to a q u e se c o n t r a h a õ [sic] , e a inda q u e f i z e s s e m huã c o n j u r a ç a õ , e eu f o s s e 
s a c r i f i c a d o em c o n s e q u ê n c i a de l ia , c o m o f i ca s se r e m i d o o Es t ado , pades s se r i a c o m 
grande gosto , e pouco se perdia em mim, q u a n d o se r e s t au ravam estes impor t an t í s s imos 
D o m í n i o s de S. M a g . e , L i v r a n d o - o s da t i r an ia em q u e a the agora se t em c o n c e r v a d o 
[s ic]» . O p r i m e i r o d o c u m e n t o s e n c o n t r a - s e t r ansc r i t o p / M E N D O N Ç A , M a r c o s C. de 
— A Amazónia na Era Pombalina. T . 2°, pp. 7 1 4 - 7 2 1 . 

1 0 9 A n s e l m o E C K A R T a f i r m a que, por essa c i r cuns t ânc i a , os r e l ig iosos e sca -
pa ram às penas que dout ra sor te lhes t e r iam s ido in f l i ng idas . Opus cit., pp. 19-20. 

1 1 0 V. , p. ex . , B O X E R , C h a r l e s R. — « P o m b a F s d i c t a t o r s h i p and the Grea t 
Lisbon E a r t h q u a k e » . History Today. L o n d o n . 5: 7 2 9 - 7 3 6 . 1955. ( «The e a r t h q u a k e of 
N o v e m b e r l . s t , two h u n d r e d yea r s a g o , a ided the r ise of the M a r q u i s of P o m b a l to 
the pos i t ion of vir tual ru ler of Por tuga l» , p. 729 , em d e s t a q u e ) ; M E N D O N Ç A , 
M a r c o s C. d e — «O ano de 1755 na e ra p o m b a l i n a . C o n f e r ê n c i a r ea l i z ada no Ins t i tu to 
H i s tó r i co e G e o g r á f i c o Bras i l e i ro em 2 de s e t e m b r o de 1955». Revista do Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro. Rio de J a n e i r o , Dep . de I m p r e n s a Nac iona l . 228: 
3 4 0 - 3 6 1 . Ju l . -Se t . 1955. 

1 1 1 «[. . .] D i o g o de M e n d o n ç a Cor t e Real havia mui to m a q u i n a v a con t r a o 
co l ega , q u e desde a p r ime i r a hora o ec l ip sa ra .» A Z E V E D O , J o ã o L. d ' — O Marquês 
de Pomba! e a sua época, p . 126. Já se d i s c u t i a m impor t an t e s m u d a n ç a s a d m i n i s -



por ser improváve l que ele se fo r t a lecesse a ponto de encobr i r a 
suprema au tor idade do p rópr io soberano . O que se most ra , en t re tan to , 
inegável , é a co inc idênc ia do t e r remoto c o m um sér ie de c i rcuns -
tâncias que «desa r rumaram» o equi l íb r io das f acções represen tadas 
na cor te , e o e s t abe l ec imen to — meses depois — de uma nova o rdem, 
contra as t endênc ias mais «au tonomis tas» dos ú l t imos anos do r e inado 
de D. João V e a f avo r dos Ca rva lhos da rua Formosa " 2 . 

Em meados de novembro de 1755, morreu o Secre tá r io de Es t ado 
do Reino e das Mercês , Pedro da Mota e Si lva. Levou cons igo uma 
folha de quase vinte anos de serv iço no mais e levado ca rgo da 
admin i s t ração do Impér io . C o m o Diogo de Mendonça Corte Real 
saíra de L i sboa logo depois dos aba los do dia de Todos -os -San tos , o 
único dos três g randes minis t ros a a c o m p a n h a r os t raba lhos de recu-
peração da c idade foi Ca rva lho e Mel lo . Adqui r iu , por tan to , uma 
vantagem adic iona l , na d i sputa que vinha t r avando com o colega para 
suceder o i rmão do velho Cardea l da Mota . 

A p remênc ia do m o m e n t o e a cer teza de e le ser dec is ivo para a 
de f in i ção do grupo mais in f luen te j u n t o a Sua Ma je s t ade desencadeou 
d iversas man i fe s t ações cor tesãs . Leia-se a esse respei to a «Car ta , que 
se esc revêo de Por tugal a hum Grande de Hespanha [...]» aos 25 de 
feve re i ro de 1756, cu ja autor ia foi a t r ibuída ao advogado Franc isco 
Xavie r Te ixe i ra de Mendonça . Há t empos en f ren ta ra , e le , Ca rva lho e 
Mel lo , em ju ízo , por causa de an t igas p ropr i edades dos Marqueses de 
Monta lvão " 3 . 

A «Carta» in ic ia-se com a narra t iva dos pr inc ipa is pre ju ízos que 
a c idade sof reu com o te r remoto , logo de r ivando para comentá r ios 
pessoais sobre a a scendênc ia , a car re i ra e os de fe i tos do Secre tá r io de 
Es tado dos Negóc ios Es t range i ros . Ins inua , por exemplo , que e le se 
habi tuara a l idar de fo rma s ingu la rmen te habi l idosa com documen tos 
de in te resse po l í t i co ou pa t r imonia l , r oubando os que consegu ia e 
f a l s i f i cando out ros tan tos 1 , 4 . . . Gên io bas tan te «orgu lhozo ; mui to 

t r a t i v a s e m L i s b o a no f i m de o u t u b r o de 1755 . V . B O X E R , C h a r l e s R . ( ed . ) — 
Descriptive list [...], p. 3 2 4 (S .P . 8 9 / 5 0 , f l . 92) . 

1 1 2 A tua l r ua do S é c u l o , no B a i r r o A l t o de L i s b o a , o n d e o f u t u r o M a r q u ê s de 
P o m b a l t i nha uma de s u a s c a s a s . 

1 1 3 R e p r e s e n t o u , e n t ã o , G o n ç a l o C r i s t ó v ã o T e i x e i r a C o e l h o P i n t o M e s q u i t a . V . 
B R A N C O , C a m i l o C . — O perfil do Marquês de Pombal, pp . 6 7 - 7 9 . 

1 , 1 B . N . L . ; Res . , C o d . 852 . f f . 36 , 37 e 4 0 (« [ . . . ] a q u e l l e G o v e r n a d o r [ F r a n c i s c o 
X a v i e r de M e n d o n ç a F u r t a d o ] m a n d a f o l h a s de p a p e l a s s i g n a d a s , pa r a seu I r m a õ c á 
f aze r , e da r em S e u n o m e as c o n t a s [ . . . ]») . 



incons iderado , t emerár io , e p r ezumido ; e span tad iço às p r imei ras no-
vas [. . .]» " 5 , Ca rva lho e Me l lo seria um pe r sonagem de inapt idão 
sobe j amen te conhec ida no mundo da cor te . 

Ao tratar com ind iv íduos que não lhe devo ta s sem s impat ia , a 
fa l ta de capac idade j un t ava - se - l he a uma sér ie de out ros obscuros 
expedien tes , obs t ru indo qua lquer poss ib i l idade de conv ív io f r u t í f e r o 
e cordia l : 

«[. . .] Por cav i lóza indus t r ia manda ordens imper t inen tes ao 
es tado das negoc iaçoens aos nossos Min i s t ros rez id .es nas Cor tes 
Es t rangr .as , naõ lhe l s ] c o r r e s p o n d e n d o a nada poz i t i vamen te , e 
pe rgun tando- lhe [ s ] co izas , a que lhe[s] tem dado sa t i s f açaõ vezes 
repe t idas , de q. rezul tou e sc reve r - lhe o Ense r r abodes , d izendo-
- l he se achava com a M a y o r de sconso l ação , por se ir capac i t ando , 
q. nam sabia já Ler , nem escrever ; porque , nem in tendia , o que S. 
Ex.ca lhe o rdenava , nem podia deixar de persuad i r - se , que já se 
naõ sabia Ler a sua Le t ra , por ignorar a que p ropoz i to se lhe faz iaõ 
r ecomendaçoens d i spa ra [ t a ]das , e pe rgun tava aqui l lo a q. tantas 
vezes havia dado a u l t ima rezo luçaõ [ . . . ]» '"'. 

Ant igo env iado à cor te de Saint J ames e, u l t imamente , min i s t ro 
em Roma, Antón io Fre i re de Andrade Ence r r abodes era um dos mais 
for tes cand ida tos para o lugar de Ped ro da Mota e Si lva . Te ixe i ra de 
M e n d o n ç a a f i rma que ele possu ia «grande Li t te ra tura , de l iberaçaõ , 
i zençam, e pol i t ica». Não o c o n s e g u i n d o desacred i ta r , Ca rva lho e 
Me l lo imaginara i so lá- lo numa cor te mais remota . Para a Santa Sé, 
des t inar ia o seu o p r imo Mar t inho de Mel lo e Cas t ro " 7 . 

A prá t ica de a fas ta r dos grandes cen t ros de poder os pr incipais 
adversár ios poder ia ser i lus t rada pelas comis sões a t r ibuídas a a lguns 
dos mais a l tos e exper ien tes represen tan tes da ve lha nobreza na 
admin i s t ração do re ino: o Marquês de T a n c o s fôra enca r regado do 
governo mil i tar do Alen te jo ; D. Rodr igo de Noronha , do Algarve ; o 
Marquês de Távora , da provínc ia da Beira ; o C o n d e de Cocu l im , de 
Trás -os -Montes . Receando que as in t r igas de Ca rva lho e Mel lo os 
co locas sem em pos ições ainda menos f avoráve i s , a lguns cor tesãos 
ter iam dec id ido tomar a in ic ia t iva de pedi r l icensa «p.a se recolhe-
rem as suas Quin tas a Cuidar nos seus dezemp .os» . Out ros conserva-

115 Ibidem, f. 29. 
116 Ibidem, f. 43 (v). 
117 Ibidem, f. 44 (v). 



r iam ent re tan to os lugares que hav iam conquis tado , d i s s imulando 
pareceres e opin iões , ou e scobr indo a própr ia capac idade " 8 . 

Alguns dos indiv íduos com pres t íg io e saber suf ic ien tes para 
enf ren ta r o Secre tá r io dos Negóc ios Es t range i ros mor re ram aproxi -
m a d a m e n t e na m e s m a altura de Pedro da Mota e Si lva: Alexandre 
de Gusmão , dois anos antes ; o Cardea l D. Tomás de Almeida , no 
início de 1756. Bem anal i sadas as c i rcuns tânc ias , um dos ún icos que 
em Lisboa poder ia «fa lar , e dizer , o q. in tende, o que vê, e o que ouve, 
p.a ev i ta r os damnos , que do cont r .o se seguem», era pois , a inda, 
Diogo de Mendonça Corte Real " 9 . 

Passa ram-se os dias, e sva i ram-se os meses , e o Secre tá r io da 
Mar inha parece não haver que r ido ar ranhar sua proverbia l « inde-
pendênc ia» . O pr imei ro passo no sen t ido de garant i r uma a l ternat iva 
ao poder de Carva lho e Me l lo acabou sendo dado pelo de sembargado r 
e conse lhe i ro da f azenda Antón io da Costa Freire . Com a a juda dos 
Duques de Avei ro e de Lafões , Marqueses de Ange ja , de Mar ia lva e 
do Conde de São Lourenço , Cos ta Fre i re traçou um p lano emergenc ia l 
de governo . Cur iosamen te , c i rcu la ram boatos de que o apresentou 
sob a des ignação de Junta da Providência l2°. 

Encar regou-se o comerc ian te Mar t inho Velho Oldemberg 1 2 1 de 
expor a idéia aos pés do t rono. Mais tarde, t ambém se terão man i f e s -
tado a seu favor Manoel de Guimarães , os ba rbad inhos i ta l ianos Cle-
mente e I lumina to , ass im c o m o Manoel Antón io de Carva lho e Albu-
querque . Os a rgumen tos u t i l i zados em prol da r e fo rma chegar i am a 
incluir a not ícia do desv io de recursos da f azenda real em provei to do 
Secre tá r io dos Negóc ios Es t range i ros . E o p r imei ro passo do novo 
governo seria p rec i samen te a aber tura de uma devassa para esc la recer 
esses fa tos . 

Tudo em vão. . . No dia 5 de maio , Carva lho e Mel lo assumiu 
o f i c i a lmen te a Secre tar ia do Reino. A d i reção dos assun tos d ip lomá-
ticos f icou a cargo de D. Luís da Cunha Manuel — que o cônsul 

118 Ibidem, f . 42, 5 1 - 5 2 . 
"" Ibidem, f. 51 . 
1 2 0 A Z E V E D O . J o ã o Lúc io d 1 — O Marquês de Pombal e a sua época, p. 124; 

C O E L H O , José M. L. — O Marquez de Pombal. C a p . V ( « P r i m e i r a s i ncu r sões 
cont ra os J e su í t a s» ) . 

1 2 1 V. K E L L E N B E N Z . H e r m a n n — « O L D E M B E R G ( O l d c n b u r g ) , M a r t i n h o 
V e l h o da Rocha ( 1 7 1 5 ? - ? ) » . In: S E R R Ã O . Joe l , (d i r . ) — Dicionário da História de 
Portugal. Vol . IV, p. 435 . 



br i tân ico em Lisboa assegurava man i f e s t a r - lhe ex t rema cordia l i -
dade 1 2 2 ; na env ia tu ra de Londres , con f i rmou- se o j o v e m enca r regado 
de negóc ios Mar t inho de Mel lo e Cas t ro . Edward Hay, num o f í c io para 
C laud iu s A m y a n d , in te rp re ta r i a as m u d a n ç a s de f o r m a bas tan te 
prá t ica e esc la recedora : 

«[...] Mons. Carvalho is in effect Prime Minister, tho not 
declared so, for nothing is done without him» l 2 3 . 

O grupo der ro tado no p rocesso de escolha f icou ex t r emamen te 
ressen t ido . Logo depois das a l te rações , o Real Gab ine te de Aber tu ra 
in terceptou uma série de car tas em que os novos co laboradores do 
governo eram cr i t icados nos mais d iversos aspectos . Uma das i rmãs 
do minis t ro José Ga lvão de Lacerda mandou- lhe dizer , por exemplo , 
que. . . 

«[...] tudo continua como de antes Sem nada de novo p.a o bem 
publico nem particular senaõ de duas ou tres pessoas que he tudo 
a que se extendem as Beneficas influencias, D. Luis da Cunha vay 
andando sem saber falar dizem todos, mas Secretario por merce 
de quem o diabo leve sem que ca fiquem saudades dos seus 
asertos» 1 J 4 . 

Entre outras car tas que na mesma al tura se copia ram no «gabine te 
secre to» , des taca-se a do Pr incipal D. T o m á s de A lme ida 1 2 5 para 
D. Henr ique de Meneses l 2 6 , t ambém res idente em Paris . Nela , o 
h o m ó n i m o do ant igo Cardea l Pat r ia rca comun icava haver receb ido 
t rês miss ivas do colega ped indo- lhe para in te rceder a seu f avo r j u n t o 
ao Padre José More i ra . A in tenção de D. Henr ique era ser ind icado 

1 2 2 B O X E R , C h a r l e s R. ( ed . ) — Descriptive list [...], V. 2, pp. 3 3 1 - 3 3 2 . 
1 2 3 Car ta de Lisboa , 8 /V/1756 . Cf. B O X E R , Char l e s R. (ed.) — Descriptive list.... 

V. 2, p. 330 . V. tb. p. 331 ( O f i c i o d e A. C a s t r e s pl H. Fox . L i sboa , 10 /V/1756 . «[ . . . ] 
C a r v a l h o is in e f f e c t P r ime Min i s t e r» ) . 

1 2 4 A . N . T . T . ; M.N .E . , Cx . 940 . Car ta f ami l i a r de F ranc i sca pl Jo sé G a l v ã o de 
Lace rda . C a m p o G r a n d e , 2 5 / V / 1 7 5 6 . Cóp ia . 

1 2 5 Nos a n o s s egu in t e s , ser ia um dos r e s p o n s á v e i s pela r e f o r m a d o s E s t u d o s 
M e n o r e s e pe la r e g u l a m e n t a ç ã o da A u l a do c o m é r c i o . 

1 2 6 C ó n e g o e M o n s e n h o r da Pa t r i a r ca l . Fu tu ro 3 o M a r q u ê s de Lour i ça l , 5 o 

S e n h o r de A n c i ã o , 11° S e n h o r de L o u r i ç a l , 7 o C o n d e da Er ice i ra . M i n i s t r o P len i -
p o t e n c i á r i o e m T u r i m ( 1 7 6 3 - 1 7 7 9 ? ) e em R o m a ( 1 7 7 9 - 1 7 8 1 ) , E m b a i x a d o r em 
Madr id ( 1 7 8 5 ) . 



para subst i tu i r no pos to de Haia Mar t inho de Mel lo e Cas t ro , uma 
vez que es te parecia c o n f i r m a r a sua mudança para Londres . Tomás de 
A lme ida p rometeu es fo rça r - se para a tender ao seu amigo . Melhor 
i n fo rmado da s i tuação pol í t ica de Lisboa , esc la receu , no en tan to , que 
o con fes so r do rei j á não des f ru t ava do mesmo prest ígio , e que o 
negóc io da envia tura holandesa andava a reso lver -se por in f luênc ia 
de Sebas t ião José de Ca rva lho e Mel lo . Os mais for tes cand ida tos para 
o cargo eram o D e z e m b a r g a d o r Ped ro Gonça lves Corde i ro Pereira e 
dois dos m a n o s Sa ldanha da Gama: Gaspa r e Antón io . 

D i sco r rendo a inda sobre o assunto , D. T o m á s ana l i sou as recentes 
nomeações para a Patr iarcal e para a Secre ta r ia dos Es t range i ros , 
d izendo-as a r t i cu ladas com o ob je t ivo de ampara r os d e s m a n d o s do 
novo Secre tá r io do Reino. Na op in ião de Monsenhor Almeida , D. Luís 
pouco servir ia para e rguer a voz a f avo r dos p lanos de Sebas t i ão 
José ; sua escolha fô ra um ar t i f í c io des t inado a impedir que ind iv íduo 
mais capaz ascendesse às sessões de despacho da Coroa : 

«[...] o lugar nem esta cheio, nem provido, está intupido, e 
sempre he outra criatura do mesmo creador que lá anda por dentro 
que naõ só serve de intupir mas de guardar as costas do Creador; 
aSim quem quizer falar verdade a El Rey jà lhe he precizo fugir 
de tres, ou escondersse de tres que athe agora bastava fugir de 
hum» l 2 7 . 

Com o minis té r io re fe i to , desencadeou-se a pun ição daque les que 
hav iam «maqu inado» a f avo r da Junta da Providência, ou apenas se 
inc l inassem pelo Secre tá r io Diogo de Mendonça Corte Real . No dia 
20 de j unho , saiu a púb l ico um decre to que ordenava a de tenção e o 
j u l g a m e n t o de todos os que espa lhavam « impos tu ras» cont ra o gover-
no de Sua M a j e s t a d e l 2 8 . A p r o x i m a d a m e n t e na mesma época, Antón io 
Freire de Andrade Encer rabodes recebeu ins t ruções para que entre-
gasse a F ranc i sco Xav ie r de Almada e Mendonça o seu posto de 
Minis t ro na Santa Sé. Dever ia sai r da Itália o quanto antes , em dire-
ção à corte de Haia , para subst i tu i r Mar t inho de Mel lo e Cast ro , 2 9 . 

1 2 7 A . N . T . T . ; M . N . E . , Cx . 940 . Paço de A r c o s . 2 3 / V / 1 7 5 6 . Cop . 
1 2 8 B . N . L . ; Res . . C o d . 852 . d o e . 5, f f . 5 4 - 5 5 . M i n u t a c o m e m e n d a s do p u n h o de 

C a r v a l h o e M e l o no A . N . T . T . ; M . N . E . , Cx . 66 . M" 3 (3) . 
1 2 , ) O s t rês anos de r e s i d ê n c i a na H o l a n d a s e r i a m pa ra E n c e r r a b o d e s um p e r í o d o 

de e x t r e m o i s o l a m e n t o . M a r t i n h o de M e l l o e C a s t r o , em L o n d r e s , r e c e b e r i a o r d e n s 
para a c o m p a n h a r de p e r t o as a t i v i d a d e s do c o l e g a , sem lhe c o n f i a r n e g ó c i o s de m a i o r 



N o dia 28 de agos to , D. José ordenou o des te r ro do p rópr io Se-
cre tá r io da Mar inha — por «bem conhec idos abuzos» de sua «regia , 
e infa t igavel c lemenc ia» l 3 °. Sob or ien tação de D. Luís da Cunha Ma-
nuel , Diogo de Mendonça partiu de imed ia to para a r eg ião do Por to 
(Sa l réu) , f i cando su je i to a uma in tensa v ig i lância m . Seria mais tarde 
de spachado sucess ivamente para Mazagão , Ber lengas e Pen iche . 

Dando sequênc ia às m u d a n ç a s admin is t ra t ivas , D. Antón io Sal-
danha da G a m a encaminhou- se para França com o rdem de tomar a 
f r en te dos negócios da emba ixada a José G a l v ã o de Lacerda . Sabendo 
d isso — e t endo cer teza de que o p rocuravam incr iminar — , o 
enca r regado mergu lhou em p ro funda depressão : 

«[...] Joze de Lacerda está no Oratorio, Coitado, sem saber 
qual será o seu destino, nem ter huma só regra da Secretaria, ha 
muitos mezes; elle persuadesse, a que he Antonio de Saldanha, 
q.m lhe traz as ordens para se recolher; [...]» 1 3 2 . 

A sensação de abandono e o desespero d iante de um f u t u r o che io de 
d i f i cu ldades não eram exc lus ivos desse min is t ro . Para mui tos , Deus 
vol tava a face aos ind iv íduos de vir tude, tal c o m o em novembro pu-
nira toda a cor te do monarca «Fide l í s s imo» pelos mui tos pecados que 
a sua nação dever ia espiar . 

As razões de na tureza pol í t ico- re l ig iosa que hav iam a j u d a d o a 
compreende r o t e r remoto parec iam rea lmente d i f í ce i s de se ext ingui r . 
Os que acred i tavam ser necessá r io viver 

«pelas maximas da verdadeira religião; castigando os culpados, 
premiando os benemeritos, governando sem ambiçaõ, e esco-
lhendo p.a os empregos quem troussesse os olhos no Ceo, na 
consciência e na honra» 

cons ide ravam muito pouco acer tadas as ú l t imas opções de Carva lho e 
Mel lo . A agus t ian te recor rênc ia de pequenos t remores de terra cont i -
nuar ia ass ina lando com propr iedade cada novo desgos to d iv ino . 
r e l evânc i a . V. A . N . T . T . ; M . N . E . , Cx . 569 . Of . A S G p/ L C M . Paris , 13 /XI I /1756 . 
Or ig . ; Cx . 9 5 9 (M° de L o n d r e s ) Of . de L C M p/ M M C . Be lém, 15 /XI I /1756 . M i n . 

1 3 0 B .N.L . ; R e s e r v a d o s , C o d . 852. f. 56 ( A n o t a ç ã o à m a r g e m do tex to : «He o 
o r ig ina l D e c r e t o » ) . 
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1 3 3 A .N .T .T . ; M . N . E . , Cx . 940 . C a r t a f ami l i a r de D. T o m á s d e A l m e i d a p/ D. 

H e n r i q u e de M e n e z e s , supra cit. 



No seio da cor te , a queda dos «consp i radores» foi recebida com 
cer to pesar ent re os j e su í t a s 1 3 4 e a maior parte dos represen tan tes 
ca tó l icos do corpo d ip lomát ico . O emba ixado r f rancês , por exemplo , 
lamentou que o rei houvesse consen t ido no des te r ro do « h o m e m mais 
amável de Por tuga l» ; em sua opin ião , essa a t i tude apenas f o m e n t a v a 
um ódio ainda maior cont ra os apoiantes de Carva lho e Mel lo l 3 5 . Por 
outro lado, D. Henr ique de Meneses ex te rnou de Paris o seu s incero 
desgos to pelo fa to do a ju i zado G a l v ã o de Lacerda abandonar o ca rgo 
que fôra de seu pai l 3 6 . Fac i lmente se c o m p r e e n d e que semelhan tes 
man i f e s t ações enervassem o novo Secre ta r iado : q u a n d o François de 
Baschi de ixou a represen tação de Lisboa, Abraham Cast res esc reveu 
a Henry Fox que o emba ixador de Sua Majes tade Cr i s t i an í s s ima se 
tornara indese jado «for 'h i s f r ee and unguarded re f lec t ions upon the 
cus toms and manners of the count ry , not spar ing at t imes the royal 
fami ly i t s e l f ' » , 3 7 . Tornava - se en tão ev iden te um pe r íodo de endure -
c imen to do d iá logo com os Bourbons . 

Ao t ranscor re rem os p r imei ros c o n f r o n t o s mi l i ta res na Europa , 
o Sec re ta r i ado de 1756 menosp rezava poss íve is acusações de cunho 
rel igioso sobre a sua al iança com a Inglaterra; cons iderando-a essencial , 
p reparava-se para reaval iar as g randes d i re t r izes pol í t icas e comer -
cia is que lhe confe r i am s ign i f i cado . A idéia básica era capi ta l izar em 
provei to do Impér io as vantagens resu l tan tes da pr iv i leg iada s i tuação 
es t ra tég ica de Lisboa, no quadro do equi l íb r io de forças que obs t ru ía 
o p rogresso da guerra no ex t remo ocidental da Europa . Os ú l t imos 
meses de 1756 e os p r imei ros de 1757 ca rac te r i za ram-se por uma 
maior cons tânc ia na co r respondênc ia com a Grã -Bre tanha e pelo 
ingrato t raba lho de equac iona r d ive rgênc ias de cará ter mercant i l . 
Nesse campo, a um Por tugal dec id ido e, ta lvez , agress ivo , os ing leses 
procuraram responderam com prec i são e hab i l idade . 

1 3 4 Des t e r r ado nos a r r edo re s d o Por to , D i o g o de M e n d o n ç a r eceb ia « i n s t r u ç õ e s » 
do Pad re José M o r e i r a e da p róp r i a r a inha . V. A . N . T . T . ; M.N .E . , C x . 66. M° 3 (16) . 
Of . de M a n o e l da Cos ta M a t o s de Br i to ( S a r g e n t o - M o r da C a v a l a r i a ) p/ L C M . 1756. 

1 3 5 S A N T A R É M , V i s c o n d e de — Opus cit., T . VI, pp. 90 -95 . 
1 3 6 A . N . T . T . ; M.N .E . , C x . 940. Car ta f ami l i a r de D. Henr ique de M e n e s e s p/ 

G o n ç a l o X a v i e r (de A l c a s s o v a ) . Supra cit. 
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A célebre Companh ia Geral da Agr icul tura dos Vinhos do Al to 
Douro implantou-se aos 10 de s e t embro de 1756 , 3 l t . Obje t ivou manter 
um preço razoável para as bebidas da região e melhora r - lhes a qua-
l idade, de forma a garant i r cond ições de concor rênc i a nos mercados 
t radic ionais . Para tanto, va leu-se de p re r roga t ivas que num pr imeiro 
momen to ra ramente encont ra ram o apo io necessár io : o vulgo res-
sent iu-se a t ropelo dos velhos pr iv i légios da munic ipa l idade ; mel in-
d ra ram-se os tabernei ros , porque a lguns de seus direi tos se viram 
supr imidos , e os mercadores de grosso t ra to pe rceberam com desagra-
do que de uma hora para a outra os submet iam à a lçada de uma nova 
corporação . Em termos of ica is , foram porém os negoc ian tes ingleses 
que com maior v igor se que ixa ram à Coroa . 

O assunto correu com tamanha celer idade, que no mês de novembro 
j á se discut ia na city londr ina e no Casa dos C o m u n s . A o se fo rmu-
larem as pr imeiras acusações de des respe i to ao Tra tado de Methuen, 
o env iado Mar t inho de Mel lo e Cas t ro recebeu ins t ruções espec í f icas 
para melhor r ipostar aos o f í c io s ap resen tados l 3 9 . O tom de Carva lho 
e Mello foi de evidente impac iênc ia : ass ina lando , desde logo, o 
o fens ivo a t rev imento com que os br i tân icos res identes no Porto se 
au to- in t i tu lavam membros de uma «Fei tor ia» — «[. . .] c o m o se o Porto 
fosse na Costa do Mal l aba r [.. .]» 1 4 0 — , aconse lhou que se começasse 
por impr imir em inglês o d ip loma de ins t i tu ição do novo o rgan i smo. 
Se ainda assim os pro tes tos con t inuas sem, dever-se- ia proceder com 
f i rmeza , na esperança de que o minis té r io de Sua M a j e s t a d e Bri tânica 
t i v e s s e d i s c e r n i m e n t o b a s t a n t e pa ra n ã o p r o v o c a r i n c i d e n t e s 
d ip lomát icos por mot ivos secundár ios ; no fundo , tudo indicava que 
Saint James apenas aguardava do env iado por tuguês uma pública 
reação negat iva: 

«[. . . ] he necessá r io , q V. S.a obre a es te r e spe i to na in te l l i -
genc ia de q u e o Min i s t é r io de Londres em taes C a z o s , q u a n d o 
passa o f i c ios , naõ he por que espe re , q por e l ies ha-de ob te r o 
que p r o p o e m ; \e que / nem por i sso \ n a õ / os c o s t u m a sus t en ta r em 
t e rmos v igorosos , porq lhe n a õ serve romper com os seus All ia-

"" O mais c o n h e c i d o t r aba lho sobre o a s s u n t o é o de S C H E N E I D E R , Susan — 
O Marquês de Pombal e o vinho do Porto. D e p e n d ê n c i a e s u b d e s e n v o l v i m e n t o em 
Por tuga l no sécu lo XVI I I . L i sboa , A Regra do Jogo . 1980. 289 pp. 
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1 1 0 A . N . T . T . ; M . N . E . . L" 119 (7) . Of . de S J C M p/ M M C . Be lém, 18 /XI I /1756 . 
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dos , e 111.to m e n o s pe lo m e y o de huã i n iqu idade m a n i f e s t a ; 
mas s im, cos tuma o d.o Min i s t é r i o o rdena r e s se s O f f i c i o s a l azer 
as suas e s c u z a s com os taes P a r l a m e n t a r i o s , q p e r t e n d e m \ f a v o -
recer / , p .a lhes mos t ra r por hua par te q t r aba lhou pelos servi r até 
onde pod ia ; e \p .a lhes mos t r a r / pela ou t ra par te c o m as r e spos tas , 
que se lhe f a z e m , que era impra t i cáve l a sua pe r t ençaõ» , 4 1 . 

Na época em que Mar t inho de Mel lo e Cas t ro dava c u m p r i m e n t o 
a suas ins t ruções , os C o m u n s dec id i ram exigir que o ingresso de 
gêneros do u l t ramar por tuguês em seu ter r i tór io se passasse a proces-
sar em navios br i tân icos . C o m o já há a lguns anos se cons iderava o 
p rob lema , é possível que o cons t r ang imen to re la t ivo à c r iação da 
Companhia do Al to Douro haja prec ip i tado uma resposta des favoráve l . 
De qua lquer maneira , o governo por tuguês não se abateu: em carta 
para Londres , D. Luís da Cunha procurou a rgumenta r que a dec i são 
dos depu tados ingleses cont ra r iava os t ra tados ex is ten tes entre as duas 
Coroas e que el rei Jorge II dever ia most rar maior in teresse em 
respei tá - los l 4 2 . 

O mesmo tom de desa f io pôde ser ex te rnado quando um grupo de 
soldados br i tânicos que se achava de passagem em Lisboa provocou 
um pequeno levante popular . De aco rdo com o cap i t ão do barco a 
que per tenciam os mil i tares , o inc idente começara q u a n d o f r ades 
i r landeses res identes em Portugal c o n v e n c e r a m membros da tr ipu-
lação a abandonar suas obr igações , r e fug i ando- se com e les num 
colégio da c idade . Para resga tá - los , env ia ra -se a terra uma pequena 
pat rulha , que acabara s endo agred ida por nac ionais l 4 \ 

Ana l i sado pelo gove rno por tuguês , o ep iosód io adquir iu fe ições 
bastante d i fe ren te . D. Luís da Cunha a rgumen tou que qua lquer que 
t ivesse sido o papel dos sacerdotes , ocor rera depois uma série de 
compor t amen tos abus ivos por par te dos mil i tares br i tânicos . Q u a n t o 
à agress iv idade do povo , dever -se- ia c o m p r e e n d e r que ele de fa to se 
sent isse chocado ao presenc iar cenas de v io lência p rovocadas por 
es t rangei ros às por tas de uma casa re l ig iosa . Não havia dúv ida de 

1 4 1 A .N .T .T . : M.R . , M ° 6 4 1 . «P, ,a M a r t i n h o de M e l l o e C a s t r o . I n v i a d o Ex t r ao r -
d iná r io de S. M a g . e na C o r t e de L o b n d r e s , em 10 de D e z r . o de 1756. Sob re as 
Que ixa s , q os C o m i s s á r i o s Ing l eze s da Cid . . e de P o r t o f a z i a õ na de Londre s con t r a 
o e s t a b e l e c i m e n t o da C o m p a n h i a do A l to Douro» . B e l é m . 13 /XI I /1756 . M i n . (Com 
e m e n d a s do p u n h o de S J C M ) . V. o or ig ina l no M.N.E . , L" 120 (40) . 

1 4 2 A . N . T . T . ; M.N.E . , L° 124. Of . de L C M p/ M M C . Pa lma . 28 /1 /1757 . Or ig . 
1 4 5 B O X E R . C h a r l e s R. ( e d . ) — Descriptive lisi / . . . / . V. 2. p. 332 . 



que a c o m u n i d a d e l isboeta procedera de fo rma in te i ramente legí t ima, 
em se t ra tando de matér ia tão de l icada e sensível c o m o a do respe i to 
a ques tões de fé. O própr io monarca f icar ia a l iás sa t i s fe i to se lhe 
pudessem apresen ta r as dev idas descu lpas l 4 4 . 

Jun tando-se a t ensão resul tante des te t ipo de pos i c ionamen to à 
ins tabi l idade exper imen tada pelos gab ine tes br i tân icos , a p r o f u n d a 
cer teza do in teresse de renovar os laços da ant iga a l iança de Londres 
com Lisboa coexis t iu nos pr imeiros meses do minis té r io de Mar t inho 
de Mel lo e Cas t ro com uma renovação de obs tácu los c i rcuns tanc ia i s . 
Ainda no início do ano de 1757, boa tos acerca de uma supos ta s im-
patia de Diogo de Mendonça Corte Real pelos negoc ian tes br i tân icos 
acar re ta r iam dois cons t rangedores inc identes ent re o env iado da Casa 
de Bragança e o própr io rei de Inglaterra . 

O p r ime i ro de les ocorreu a seguir à revol ta popular na c idade do 
Porto . Como gazetas e co r responden tes no t ic ia ram, cen tenas de indi-
víduos se insurg i ram pouco depois do Carnaval contra as novas 
impos ições sobre o cont ro le de qua l idade e o p rocesso de comer-
c ia l i zação dos v inhos do Al to Douro l 4 S . Jo rge II in te ressou-se pelo 
caso, e ao encont rar Mar t inho de Mel lo e Cas t ro ped iu- lhe ma io res 
detalhes 1 4 6 . Ci rcunspecto , o ministro português esclareceu que a lgumas 
pessoas hav iam causado deso rdem, mas em breve receber iam as penas 
adequadas . Jorge II repl icou en tão com um comen tá r io in te i ramente 
inesperado pela sua agress iva genera l idade : 

«[.. .] La téte a tourné a tout Le M o n d e en Por tuga l depu i s Le 
t r e m b l e m e n t de Te r re» . 

Tão chocado se sentiu Mar t inho de Mel lo e Cas t ro , que mais tarde 
apenas se l embrava de ter r e fe r ido com a lguma al t ivez: 

« S i r e , d a n s t o u t s L e s P a y s du M o n d e La P o p u l a c e est 
M é c h a n t e » . 

1 4 4 A . N . T . T . ; M.N .E . , Cx . 39, M° 27. [Of. dc L C M p/ A b r a h a m Cas t r e s . L i sboa , 
20/1 /1757] , 2 f f . M i n . 

I 4 Í Pa ra um e s t u d o da revol ta d o Por to , em 1757, v. S I I .VA, F r a n c i s c o R. da — 
Absolutismo esclarecido e intervenção popular. Os m o t i n s do Por to de 1757. [Lis-
boa] , I m p r e n s a Nac iona l . [ 1 9 9 0 | . 190 pp. 

I 4 f t Des te p o n t o em d ian te , s egue - se de pe r to o Of . de M M C pl L C M . Lond re s , 
5 / V I I / 1 7 5 7 . A . N . T . T . ; M.N .E . , Cx . 690. C ó p i a . O o r ig ina l , do p r ó p r i o p u n h o de 
M M C , e n c o n t r a - s e na m e s m a co ta , e m b o r a cm mui to mau es t ado de c o n s e r v a ç ã o . 



O ressen t imen to do monarca br i tân ico vol tar ia a man i fes t a r - se 
dias depois , q u a n d o José Galvão de Lacerda passou por Saint J ames 
a caminho de vol ta para Lisboa: convenc ido de que o ant igo enca r -
regado de negóc ios na cor te de Par i s in tegrava o «par t ido» do 
afável «Abade de M e n d o n ç a » l 4 7 , Jorge II suger iu - lhe ma l i c iosamen te 
o triste f u t u r o que o esperava . Segundo a narra t iva do represen tan te 
por tuguês , 

« [.. .] se c h e g o u El Rey a El ie , e D e p õ e s de lhe pe rgun ta r se hia 
com brev id .e p.a L i sboa , lhe d i s se — vous y t rouverez bien du 
C h a n g e m e n t . — [•••]»; 

e para espan to de todos, 
«[. . . ] r epe t io as pa lav ras s e g u n d a e te rce i ra vez , dando a 

en t ende r q naõ fa l áva som. te da pe rda q C a u z o u o t r emor de 
Te r ra» . 

De fa to , as not íc ias de novas convu lsões que ins i s t en temente 
chegavam de Portugal eram de tal f o r m a ex t raord inár ias , que, apesar 
dos despachos t ranqui l i zadores de Abraham Cast res e Richard Hay, o 
governo b r i t ân ico se sent ia inquie to ao recebê- las . Ser ia possível 
co r responder à a s sombrosa energ ia com que o minis té r io do reino 
al iado se ia e rguendo dos horrores do te r remoto? Como cul t ivar boas 
re lações num momen to tão d i f íc i l , se o in te r locu tor , supos tamente 
en f r anquec ido , insis t ia em al ternar p romessas de f ide l idade pol í t ica 
com ev iden tes s inais de força em negóc ios mercan t i s e de soberan ia 
nac ional? 

Para al ívio de ambas as partes , pouco demorar ia para uma solu-
ção de c o m p r o m i s s o começa r a amadurece r . Quando em se tembro de 
1757 D. José fez sair do Paço os con fe s so re s da Companh ia , a surpresa 
dos ingleses mis tu rou-se a um incont ido impul so de s impat ia e cumpl i -
c idade: Jo rge II conf idenc iou a Mar t inho de Mel lo e Cas t ro que a 
dec i são de Sua Ma je s t ade F ide l í ss ima fóra uma c lar íss ima amos t ra 
de sua admiráve l sabedor ia 1 4 8 ; Lord Granvi l le suger iu a conven iênc ia 
de sem mais d e m o r a a r rancar pela raiz todo e qua lquer ves t íg io dos 

147 Ibidem: « [ . . . ] e m f i m q u i z c r a õ f aze r o f e l i c í s s i m o g o v e r n o de EIRey N o s s o 
Senhor , de Par t .os , c o m o o dc Ing la t e r ra ; [ . . . ]» , c o m e n t a o e n v i a d o . 

1 4 8 A . N . T . T . ; M.N .E . , Cx . 690. Of . de M M C p/ L C M . L o n d r e s . 18 / IX/1757 . f . 
3. C o p . 



t ra içoei ros loiolanos dos domín ios dos Bragança l 4 9 ; f ina lmente , 
Wil l iam Pitt incent ivou o quanto pôde a d i fu são de l ibelos d i f amató -
rios no arquipélago br i tânico ' 5 0 . Em meio a um conf l i to que de início 
f izera renascer palavras de ordem das velhas guerras de rel igião, a 
lembrança do «complô inaciano» representou um dos melhores indí-
cios de comunidade de interesses com a Inglaterra que o governo de 
Lisboa poderia apresentar . 

A bem- in fo rmada opinião públ ica fantasiou então a secreta urdi-
dura de projetos bi laterais de re fo rma re l ig iosa . Chegou-se inclusive 
a d izer que o minis tér io de Carva lho e Mel lo es tava apos tado eni 
reproduzi r a exper iência br i tânica com a Companh ia . 

Anál i ses c o m p a r a d a s que tomem em conta os anos seguin-
tes revelarão, com efei to , impor tan tes pontos em comum com a 
história de Inglaterra: num primeiro momento , ju lga ram-se virtual-
mente incompat íve is com os interesses da Coroa as re lações de 
conf iança part iculares es tabe lec idas com inacianos na prát ica dos 
Exerc íc ios Espir i tuais e no minis tér io da conf i s são ; mais tarde, 
acusaram-se alguns re l ig iosos de envolv imento em at ividades cons-
piratórias , es tendendo, depois , ao resto do Inst i tuto graves suspei tas 
de «traição». A própria es t rutura dos «complôs» denunc iados se 
assemelhou: conf ron tem-se , por exemplo , os processos jud ic ia i s do 
Gunpowder Plot (1605) e da «espera» a el-rei D. José em se tembro 
de 1759. 

Refer ir este suges t ivo con jun to de paralelos para comprovar uma 
antiga vontade de emulação mais ou menos person i f icada por Carva-
lho e Mello, parece, no entanto, inadequado. O que ao cer to se pode 

, 4 ' « [ . . . ] Lord M a n s c h e f i e l d p r e s e n t e m . c L o r d C h e f de J u s t i ç a . C o n v i d a n d o - m c 
a j a n t a r na Sua Q u i n t a , me f e z r epe t i r - l he e m gera l o c o n t h e u d o da R e l a ç a õ 
[ A h r e v i a d a J . e p e r g u n t o u - m e d e p õ e s se se c o n s e n t i a õ a inda J e z u i t a s no P a r a g u a y 
e no M a r a n h a ô ; ao que lhe r e s p o n d i , q n a õ t inha n o t i c i a do c o n t r a r i o , e q n a õ du-
v i d a v a se c o n s e r v a s s e m a l g u n s por c o n t a d a s M i s s õ e s : R e s p o n d e u i - m e e s tou c e r t o 
que j á ma i s d e i x a r a õ o P a i z em s o c c e g o ; s e m e l h a n t e C a s t a de G e n t e saõ c o m o as 
E r v a s de R u i m q u a l i d a d e , s e n a õ se lhes a r r a n c a õ as Ra i ze s , po r ma i s q . e se lhes 
c o r t e a R a m a , s e m p r e r e p r o d u z e m , e o r d i n a r i a m e n t e c o m m a i s f o r ç a q u e [a] a n t e c e -
d e n t e : [ . . . ]» A . N . T . T . ; M . N . E . , Cx . 6 9 1 . O f . de M M C p/ L C M . L o n d r e s . 2 6 / V / 
/ 1 7 5 8 . C o p . 

1 5 0 C a r t a s d i v e r s a s , n a s m e s m a s c o t a s a n t e r i o r e s . 



dizer do Secre tá r io do Reino é que pro tagonizou a d i reção do gove rno 
por tuguês numa con jun tu ra de espan tosos desa r ran jos f í s icos , pol í t i -
cos e espi r i tua is . Com inte i ro conhec imen to do rei, coordenou o apro-
f u n d a m e n t o do conf l i t o com a C o m p a n h i a de Jesus, quase ao m e s m o 
t empo em que se r eap rox imou da es fe ra de in f luênc ia pol í t ica da 
Ingla ter ra . A cer ta al tura, pe rcebeu com ag rado que as duas d i re t r izes 
se t end iam a complemen ta r , e decidiu en tão ext ra i r o m á x i m o prove i to 
dessa poss ib i l idade . 




